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Marmeleiro, 18 de junho de 2025. 

 

Processo Administrativo Eletrônico (PAE) n° 1394/2025 

Requerimento nº 023/2025 - Departamento de Assistência Social 

 

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA 

 

1  – OBJETO: 

 

Constitui objeto deste documento, a contratação de empresa para a prestação dos serviços de mão 

de obra da reforma geral de unidade habitacional de 32m², Unidade Habitacional Projeto de Redução do 

Déficit Habitacional do Programa Família Paranaense – Nossa Gente Paraná, atendendo às necessidades 

do Departamento de Assistência Social, observadas as características e demais condições definidas neste 

processo e seus anexos. 

 

2  – JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO: 

 

Constitui objeto deste documento a contratação de empresa para a prestação dos serviços de mão 

de obra de reforma geral em unidade habitacional pertencente ao patrimônio do Município, localizada na 

Rua Projetada G, nº 878, Loteamento Cohapar III, neste município, a qual foi severamente atingida por 

incêndio em 03/05/2025, conforme Boletim de Ocorrência nº 2025/561900. 

Ressalta-se que o imóvel em questão ainda pertence à municipalidade, estando, portanto, sob sua 

responsabilidade quanto à preservação, manutenção e recuperação, conforme determina a legislação 

vigente sobre o patrimônio público. 

O sinistro causou danos estruturais significativos, comprometendo a segurança e a habitabilidade 

do imóvel. A falta de intervenção imediata poderá acarretar: 

• Riscos à integridade física de eventuais ocupantes e da população no entorno; 

• Deterioração progressiva da estrutura, com aumento dos custos futuros de recuperação; 

• Desvalorização do bem público e possível impacto ambiental e urbanístico negativo na 

região. 

A reforma visa, portanto: 

• Restaurar as condições de segurança e habitabilidade da unidade; 

• Preservar o patrimônio público municipal; 

• Atender aos princípios da eficiência e economicidade na gestão pública, evitando a perda 

total do bem; 

• Possibilitar sua destinação futura a programas sociais de habitação, conforme políticas 

públicas habitacionais vigentes. 

Dessa forma, a reforma é medida necessária, urgente e de interesse público, justificando-se 

plenamente a alocação de recursos para sua execução. 

Ademais, a contratação via dispensa de licitação se justifica pela urgência na recuperação do 

imóvel pertencente a municipalidade. 

Por essas razões, a contratação direta é a medida mais adequada e vantajosa para o interesse 

público, em conformidade com as disposições da Lei nº 14.133/2021, assegurando agilidade, eficiência e 

economicidade na prestação dos serviços. 

 

3 – ESTIMATIVA PRELIMINAR DO VALOR DA CONTRATAÇÃO: 

 

Como forma de dar eficácia ao inciso IV do art. 6º, do Decreto Municipal nº 3.497/2024 quanto à 

estimativa preliminar de preços, não foram considerados valores referencias de contratações similares de 

outros órgãos da Administração Pública, sendo que não foi possível estimar o valor, tendo em vista a 

complexidade do objeto, por ser especifico. Sendo assim, utilizado valores estimados de pesquisa direta 

com fornecedores da área do objeto a ser contratado e foi juntado aos autos documentos comprobatórios 

de pesquisa em outros municípios, sendo que o valor estimado ficou em torno de R$ 9.995,00 (nove mil e 

novecentos e noventa e cinco reais). 
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4 – PREVISÃO DA DATA PRETENDIDA PARA A CONCLUSÃO DA CONTRATAÇÃO: 

 

Após a finalização dos tramites do processo e a publicação da homologação. 

 

5 – GRAU DE PRIORIDADE DA CONTRATAÇÃO: 

 

Alto. 

 

6 – VINCULAÇÃO OU DEPENDÊNCIA COM O OBJETO DE OUTRO DFD: 

 

A presente contratação não necessita nenhuma vinculação ou dependência com o objeto de outro 

Documento de Formalização de Demanda. 

 

7  – FORMA DE CONTRATAÇÃO SUGERIDA: 

 

De acordo com o Artigo 75, Inciso II da Lei 14.133/2021, é possível uma Dispensa de Licitação, 

nos seguintes casos: 

 
II – “Para contratação que envolva valores inferiores a R$ 50.000,00 (cinquenta mil 

reais), no caso de outros serviços e compras;”, atualizado conforme Decreto nº 12.343, 

de 30 de dezembro de 2024 para R$ 62.725,59 (sessenta e dois mil setecentos e vinte e 

cinco reais e cinquenta e nove centavos). 

 

7.1 Da justificativa da solicitação de dispensa na forma presencial: 

 

 Considerando o Decreto Municipal n° 3.499/2024, Capitulo II – Parágrafo Único. “Será admitida a 

utilização da forma presencial desde que motivada a adoção e registrada em ata, observadas as 

disposições do art. 72 da Lei n° 14.133/2021. 

Das observações do Art. 72 da Lei 14.133/2021: 

 
I - Documento de formalização de demanda e, se for o caso, estudo técnico preliminar, 

análise de riscos, termo de referência, projeto básico ou projeto executivo; 

II - Estimativa de despesa, que deverá ser calculada na forma estabelecida no art. 23 

desta Lei; 

III - parecer jurídico e pareceres técnicos, se for o caso, que demonstrem o atendimento 

dos requisitos exigidos; 

IV - Demonstração da compatibilidade da previsão de recursos orçamentários com o 

compromisso a ser assumido; 

V - Comprovação de que o contratado preenche os requisitos de habilitação e 

qualificação mínima necessária; 

VI - Razão da escolha do contratado; 

VII - Justificativa de preço; 

VIII - Autorização da autoridade competente. 

 
Das justificativas dos incisos I e II, documentos acostados no processo, do inciso III, para o objeto 

a ser contrato não se faz necessário e a própria lei coloca como “se for o caso”, grifos nossos. Do Inciso 

IV, V e VI, será demonstrado no Estudo Técnico e no Termo de Referência.  

A motivação para adoção da forma presencial da Dispensa por Limite para a contratação da 

empresa para a locação de software para gerenciamento de mensagens está fundamentada em diversas 

razões que visam garantir uma contratação eficiente, transparente e alinhada com os princípios da 

Administração Pública. 

Primeiramente, é importante destacar que o Decreto Municipal n° 3.499/2024, em seu Capítulo II – 

Parágrafo Único, estabelece a possibilidade de utilização da forma presencial, desde que devidamente 

motivada e registrada em ata, observando as disposições da Lei n° 14.133/2021. 
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Ao analisar os incisos do Art. 72 da Lei 14.133/2021, observa-se que os documentos exigidos para 

a formalização da demanda e a estimativa de despesa será apresentada no Estudo Técnico e no Termo de 

Referência, conforme acostado no processo. A demonstração da compatibilidade da previsão de recursos 

orçamentários com o compromisso a ser assumido também será contemplada no Termo de Referência. 

Além disso, a opção pela forma presencial não fere os princípios da isonomia e da competitividade, 

pois a legislação não obriga exclusivamente a utilização da dispensa eletrônica, apenas a indica como 

preferencial. Ademais, os recursos destinados a essa contratação são próprios, não envolvendo 

transferências voluntárias que possam estar atreladas a obrigatoriedades específicas de modalidades de 

contratação. 

A escolha pela forma presencial é respaldada pela constatação de que essa modalidade tem se 

mostrado mais eficiente para órgãos públicos de menor porte, como esta Prefeitura, especialmente no 

cumprimento contratual, reduzindo o risco de desistências após a publicação do vencedor e, 

consequentemente, minimizando prejuízos de ordem temporal e econômica para a Administração. 

Desta forma a modalidade presencial permite uma seleção mais criteriosa dos fornecedores e do 

serviço, uma vez que possibilita a análise do objeto a ser contratado. Portanto, ao optar pela modalidade 

presencial da dispensa, a Administração Pública demonstra seu compromisso com a celeridade e 

atendimento da população, assegurando serviços de segurança desarmada que atendam satisfatoriamente 

a demanda. 

Assim, a adoção da Dispensa por Limite na forma presencial é uma escolha embasada em critérios 

legais, operacionais e estratégicos, que visa assegurar uma contratação transparente, competitiva e 

vantajosa para a Administração Pública, em conformidade com os princípios constitucionais e legais que 

regem a matéria. 

 

8 – INDICAÇÃO DO FISCAL E GESTOR DE CONTRATO: 

 

8.1 – Fiscal de Contrato:  

 

Idiones Maria Bruni Padilha. 

 

8.2 – Gestor de Contrato:  

 

Luana Vergínia Ribas.  

 

Parágrafo Único: Em caso de férias, exoneração ou qualquer tipo de afastamento do gestor 

designado, o substituto imediato será o servidor que assumir o cargo de diretor ou responsável no período. 

 

9 – ENCAMINHAMENTO: 

 

 De acordo com o processo, encaminhe-se ao Departamento responsável para prosseguimento. 

 

 

 

 

Luana Vergínia Ribas  

Gestora do Contrato 

Diretora do Departamento de Assistência Social 

 

 

 

 

Idiones Maria Bruni Padilha 

Fiscal do Contrato  
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Marmeleiro, 18 de junho de 2025. 

 

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

 

1 – INTRODUÇÃO: 

 

Trata-se de Estudo Técnico Preliminar elaborado em conformidade com o disposto no art. 18, I c/c 

§ 1º da Lei nº 14.133/2021, que tem por objetivo identificar e analisar os cenários para o atendimento da 

demanda descrita abaixo, bem como demonstrar a viabilidade técnica e econômica das soluções 

identificadas, fornecendo as informações necessárias para subsidiar e embasar eventual Termo de 

Referência. 

Neste sentido, o presente documento expõe resultados dos estudos realizados e busca descrever a 

solução que atenderá à necessidade especificada, caracterizando a primeira etapa da fase de planejamento 

de eventual contratação que venha a se mostrar adequada e necessária, em conformidade com as normas e 

princípios que regem a Administração Pública. 

 

2 – DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE: 

 

Constitui objeto deste documento a contratação de empresa para a prestação dos serviços de mão 

de obra da reforma geral de unidade habitacional de 32m², Unidade Habitacional Projeto de Redução do 

Déficit Habitacional do Programa Família Paranaense – Nossa Gente Paraná, atendendo às necessidades 

do Departamento de Assistência Social, de acordo com as especificações técnicas adiante discriminadas. 

Constitui objeto deste documento a contratação de empresa para a prestação dos serviços de mão 

de obra de reforma geral em unidade habitacional pertencente ao patrimônio do Município, localizada na 

Rua Projetada G, nº 878, Loteamento Cohapar III, neste município, a qual foi severamente atingida por 

incêndio em 03/05/2025, conforme Boletim de Ocorrência nº 2025/561900. 

Ressalta-se que o imóvel em questão ainda pertence à municipalidade, estando, portanto, sob sua 

responsabilidade quanto à preservação, manutenção e recuperação, conforme determina a legislação 

vigente sobre o patrimônio público. 

O sinistro causou danos estruturais significativos, comprometendo a segurança e a habitabilidade 

do imóvel. A falta de intervenção imediata poderá acarretar: 

• Riscos à integridade física de eventuais ocupantes e da população no entorno; 

• Deterioração progressiva da estrutura, com aumento dos custos futuros de recuperação; 

• Desvalorização do bem público e possível impacto ambiental e urbanístico negativo na 

região. 

A reforma visa, portanto: 

• Restaurar as condições de segurança e habitabilidade da unidade; 

• Preservar o patrimônio público municipal; 

• Atender aos princípios da eficiência e economicidade na gestão pública, evitando a perda 

total do bem; 

• Possibilitar sua destinação futura a programas sociais de habitação, conforme políticas 

públicas habitacionais vigentes. 

Dessa forma, a reforma é medida necessária, urgente e de interesse público, justificando-se 

plenamente a alocação de recursos para sua execução. 

Ademais, a contratação via dispensa de licitação se justifica pela urgência na recuperação do 

imóvel pertencente a municipalidade. 

Por essas razões, a contratação direta é a medida mais adequada e vantajosa para o interesse 

público, em conformidade com as disposições da Lei nº 14.133/2021, assegurando agilidade, eficiência e 

economicidade na prestação dos serviços. 

 

3 – PREVISÃO NO PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL: 

 

A presente contratação não está alinhada com o PCA, uma vez que o documento se encontra em 

fase de elaboração. 
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4 – REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO: 

 

O objeto da contratação se enquadra no texto do Decreto Federal nº 10.818/2021, sendo descritos 

como comuns. 

O prazo de vigência do Contrato será pelo período de 06 (seis) meses, contados da data de sua 

assinatura. 

A CONTRATADA deverá proporcionar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme 

quantidades, exigências e estimativas a serem estabelecidas nas ordens de compra, bem como, prazo e 

local constantes no Termo de Referência, acompanhado da respectiva Nota Fiscal. 

A CONTRATADA deverá garantir requisitos de qualidade, funcionamento e rendimento do objeto 

conforme edital durante toda a vigência do Contrato. 

Não será recebido o objeto diferente da descrição, com quantidade inferior ou valor diferente do 

licitado. 

O prazo de execução do objeto deverá ser no máximo em 15 (quinze) dias, podendo ser prorrogado 

por igual período, desde que com justificativa aceita pelo Departamento solicitante. 

O objeto será recebido definitivamente em prazo a ser definido no Termo de Referência, após a 

verificação da qualidade e quantidade e consequente aceitação mediante termo circunstanciado. 

O CONTRATANTE reserva-se o direito de liberar a Nota Fiscal para pagamento, após o 

responsável pelo recebimento aferir a quantidade, qualidade e adequação dos itens entregues. 

Sobre a CONTRATADA, a mesma deverá apresentar: 

- Habilitação jurídica. 

- Habilitação fiscal, social e trabalhista. 

- Regularidade econômico-financeira. 

- Comprovação técnica, caso necessário. 

- Declaração unificada, caso necessário. 

 

5 – ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS, ESTIMATIVA DA QUANTIDADE E PREÇO DA 

CONTRATAÇÃO: 

 

Item Quant. Unid. Descrição 

1 1 Unid. 

Prestação de Serviço de mão de obra de reforma geral em casa de alvenaria, 

metragem 32m², sendo: demolição de paredes internas não estruturais, se 

necessário, reforço ou substituição de estruturas de sustentação, se aplicável, 

revestimentos de piso e parede (azulejos, pintura, etc.), pintura geral interna e 

externa, colocação forro PVC, da Unidade Habitacional Projeto de Redução do 

Déficit Habitacional do Programa Família Paranaense – Nossa Gente Paraná, 

Localizada no endereço:  Rua Projetada G, número 878, Loteamento Cohapar III, 

Marmeleiro, Paraná. 

 

A quantidade foi baseada na quantidade de uma casa a ser reformada/recuperada. 

 

5.1 – Da justificativa da razão da escolha do fornecedor e do valor 

 

Considerando as disposições da Lei n° 14.133/2021 e do Decreto Municipal n° 3.499/2024, é 

necessário justificar tanto o valor quanto a escolha do fornecedor. 

Inicialmente, em relação à justificativa do preço, é importante ressaltar a necessidade da 

contratação de software de gerenciamento de mensagens.  

A análise dos orçamentos recebidos das empresas SONERVAL ANTUNES DE OLIVEIRA, 

inscrita no CNPJ nº 19.072.896/0001-42, SANDRAQUE CONTRUÇÕES E ACABAMENTOS, inscrita 

no CNPJ n° 30.276.044/0001-00 e RB CONSTRUTORA LTDA, inscrita no CNPJ n° 51.254.270/0001-

60, evidenciou que o menor valor foi apresentado pela empresa SONERVAL ANTUNES DE 

OLIVEIRA, inscrita no CNPJ nº 19.072.896/0001-42, o que confirma a prática de mercado e a adequação 

do valor proposto ao orçamento disponível. 
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Em relação as demais comprovações em relação a valores de contratações de outros entes da 

administração pública, não foi adicionado a tabela valores de outros órgãos da Administração Pública da 

pesquisa, tendo em vista a especificidade do objeto a ser contratado, porém foi juntado ao processo outros 

contratos para fins de pesquisa de objetos semelhantes. 

 

Item Quant. Unid. 
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1 15 Unid. 9.995,00 10.650,00 12.000,00 

 

Conforme tabela acima, fica demonstrado que os valores cobrados pela empresa selecionada estão 

de acordo com os valores praticados no mercado. 

Conforme o que se refere à escolha do fornecedor, a decisão foi embasada pelo critério do menor 

preço. 

Portanto, a escolha do fornecedor e a justificativa do preço estão fundamentadas na análise 

criteriosa dos orçamentos disponíveis, na prática de mercado, garantindo assim uma contratação eficiente 

e vantajosa para o Município. 

De acordo com o professor Marçal Justem Filho "haverá uma relativa a liberdade de escolha da 

proposta e do contratante. A Administração tem o dever de escolher um contratante qualificado e a 

proposta mais vantajosa possível". 

Embora a Lei 14.133/21 não estipule essa exigência de maneira explícita, considerando a vasta 

gama de fornecedores disponíveis para a Administração contratar, é prudente anexar ao procedimento 

pelo menos três propostas válidas obtidas junto a empresas do ramo em questão. Essa medida visa 

assegurar a escolha da proposta mais vantajosa com base em uma competição mínima. 

Nesse contexto, o Acórdão n° 1.565/2015 do Tribunal de Contas da União estabelece que, em 

casos de dispensa de licitação, é necessário apresentar, no mínimo, três cotações válidas de empresas do 

ramo, ou justificar de forma detalhada e circunstanciada a impossibilidade de obter essa quantidade 

mínima. 

No caso em questão, verifica-se que o departamento informou que a empresa SONERVAL 

ANTUNES DE OLIVEIRA, CNPJ nº 19.072.896/0001-42, vencedora do item, perfazendo o valor total 

de R$ 9.995,00 (nove mil novecentos e noventa e cinco reais), apresentou o menor preço entre as 

propostas coletadas, e este se mostra compatível com os valores praticados no mercado. 

 

6 – ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO: 

 

Como forma de dar eficácia ao inciso VII do art. 3º, do Decreto Municipal nº 3.498/2024 quanto à 

estimativa preliminar de preços, não foram considerados valores referencias de contratações similares de 

outros órgãos da Administração Pública, sendo que não foi possível estimar o valor, tendo em vista a 

complexidade do objeto, por ser especifico. Sendo assim, utilizado valores estimados de pesquisa direta 

com fornecedores da área do objeto a ser contratado e foi juntado aos autos documentos comprobatórios 

de pesquisa em outros municípios, sendo que o valor estimado ficou em torno de R$ 9.995,00 (nove mil e 

novecentos e noventa e cinco reais). 

A pesquisa de preços definitiva embasada no Decreto Municipal nº 3.498/2024 será feita para 

conclusão do Termo de Referência onde se trata de procedimento indispensável à verificação de valores 

para precificar o valor referencial máximo aceitável. 

 

7 – LEVANTAMENTO DE MERCADO: 

7

mailto:licitacao@marmeleiro.pr.gov.br%20/%20licitacao02@marmeleiro.pr.gov.br


 

  MUNICÍPIO DE MARMELEIRO 
ESTADO DO PARANÁ 

 

 

 

CNPJ: 76.205.665/0001-01 
Avenida Macali, n° 255, Centro – Cx. Postal 24 – CEP: 85.614-068   

E-mail: licitacao@marmeleiro.pr.gov.br / licitacao02@marmeleiro.pr.gov.br – Telefone: (46) 3525-8107 / 8105 

 

 

A Dispensa por Limite se apresenta como uma alternativa eficiente para a contratação de empresa 

para a prestação de serviço da reforma geral da unidade habitacional, atendendo às necessidades do 

Departamento de Assistência Social. 

Da análise do mercado revelou a existência de empresas especializadas na reforma geral para 

atender a demanda, todas capazes de fornecer os itens desejados a um preço competitivo e justo para a 

administração. 

Adicionalmente, a pesquisa permitiu identificar condições comerciais favoráveis oferecidas pelos 

fornecedores acimas citados, incluindo preços competitivos. Esses aspectos contribuem para garantir uma 

contratação ágil, econômica e eficiente para a Administração Pública. 

Portanto, a escolha da Dispensa por Limite como modalidade de contratação se justifica pela 

existência de um mercado, que ofereçam produtos/serviços de qualidade, com preços acessíveis e prazos 

de entrega adequados, atendendo assim às necessidades do Departamento de Assistência Social de forma 

satisfatória. 
 

8 – DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO: 
 

Considerando a eficácia, a qualidade e a conveniência econômica e sabendo que a demanda do 

objeto é imediata. 

Considerando como solução plausível para a demanda em questão, a contratação será por meio de 

Dispensa de Licitação. 

Considerando os pontos descritos, bem como toda a documentação apensa ao processo e prezando 

pela empresa que possuir a proposta mais vantajosa e que melhor atenda às especificidades do objeto 

requisitado, conclui-se como viável a contratação da empresa apresentada. 

 

9 – JUSTIFICATIVA PARA PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃO: 
 

Não se aplica o parcelamento, tendo em vista que será a reforma de uma única casa, e o material 

será comprado pelo Pregão vigente de material de construção que a Prefeitura possui, sendo apenas a 

contratação do serviço de reforma. 
 

10 – DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS: 
 

A presente contratação objetiva atingir os seguintes resultados: 

- Suprir as necessidades do Departamento requisitante e manter o bom funcionamento. 

- Garantir o fornecimento do objeto de primeira qualidade, prezando pela eficiência e 

sustentabilidade. 

- Proporcionar, tanto para a Administração Pública, como para a empresa vencedora, o melhor 

custo-benefício possível. 
 

11 – PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS À CELEBRAÇÃO DO CONTRATO: 
 

A presente contratação não necessita nenhuma providência prévia a celebração contratual. 

 

12 – CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES: 

  

Não se faz necessária a realização de contratações correlatas e/ou interdependentes para a 

viabilidade e contratação desta demanda. 

 

13 – DESCRIÇÃO DE POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS: 

 

Dada à natureza do objeto a ser contratado, não se verifica impactos ambientais relevantes, sendo 

necessário tão somente que a licitante atenda aos critérios e política de sustentabilidade ambiental. 

 

14 – POSICIONAMENTO CONCLUSIVO SOBRE A ADEQUAÇÃO DA CONTRATAÇÃO: 
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O estudo preliminar evidencia que a contratação da solução ora descrita, ou seja, da contratação de 

empresa para suprir as necessidades do objeto para atender o Departamento requisitante, mostra-se 

tecnicamente possível e fundamentadamente necessária. 

 

 

 

 

Luana Vergínia Ribas  

Diretora do Departamento de Assistência Social 
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Marmeleiro, 18 de junho de 2025. 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1 – OBJETO: 

 

Constitui objeto deste Termo de Referência, a contratação de empresa para a prestação dos serviços 

de mão de obra da reforma geral de unidade habitacional de 32m², Unidade Habitacional Projeto de 

Redução do Déficit Habitacional do Programa Família Paranaense – Nossa Gente Paraná, atendendo às 

necessidades do Departamento de Assistência Social, conforme condições, quantidades e exigências 

estabelecidas neste instrumento. 

 

1.1 – ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO: 

 

Item Quant. Unid. Descrição 
Valor 

Unitário 

Valor 

Total 

1 1 Unid. 

Prestação de Serviço de mão de obra de reforma geral em 

casa de alvenaria, metragem 32m², sendo: demolição de 

paredes internas não estruturais, se necessário, reforço ou 

substituição de estruturas de sustentação, se aplicável, 

revestimentos de piso e parede (azulejos, pintura, etc.), 

pintura geral interna e externa, colocação forro PVC, da 

Unidade Habitacional Projeto de Redução do Déficit 

Habitacional do Programa Família Paranaense – Nossa 

Gente Paraná, Localizada no endereço:  Rua Projetada G, 

número 878, Loteamento Cohapar III, Marmeleiro, 

Paraná. 

9.995,00 9.995,00 

Valor Total 9.995,00 

 

 Integra este Termo de Referência, o Anexo I – Pesquisa de Preços, com a estimativa de preços e 

preços referênciais. 

 O objeto desta contratação não se enquadra como bem de luxo, conforme Decreto nº 10.818/2021. 

O objeto desta contratação é caracterizado como bens comuns, conforme disposto no art. 6º, inc. XIII, 

da Lei nº 14.133/2021, cujos padrões de desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos pelo 

edital, por meio de especificações usuais de mercado. 

O prazo de vigência do Contrato será pelo período de 06 (seis) meses, contados da data de sua 

assinatura, na forma do art. 105 da Lei n° 14.133, de 1º de abril de 2021. 

 

2 – FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO: 

 

Constitui objeto deste documento a contratação de empresa para a prestação dos serviços de mão 

de obra de reforma geral em unidade habitacional pertencente ao patrimônio do Município, localizada na 

Rua Projetada G, nº 878, Loteamento Cohapar III, neste município, a qual foi severamente atingida por 

incêndio em 03/05/2025, conforme Boletim de Ocorrência nº 2025/561900. 

Ressalta-se que o imóvel em questão ainda pertence à municipalidade, estando, portanto, sob sua 

responsabilidade quanto à preservação, manutenção e recuperação, conforme determina a legislação 

vigente sobre o patrimônio público. 

O sinistro causou danos estruturais significativos, comprometendo a segurança e a habitabilidade 

do imóvel. A falta de intervenção imediata poderá acarretar: 

• Riscos à integridade física de eventuais ocupantes e da população no entorno; 

• Deterioração progressiva da estrutura, com aumento dos custos futuros de recuperação; 

• Desvalorização do bem público e possível impacto ambiental e urbanístico negativo na 

região. 

A reforma visa, portanto: 

• Restaurar as condições de segurança e habitabilidade da unidade; 
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• Preservar o patrimônio público municipal; 

• Atender aos princípios da eficiência e economicidade na gestão pública, evitando a perda 

total do bem; 

• Possibilitar sua destinação futura a programas sociais de habitação, conforme políticas 

públicas habitacionais vigentes. 

Dessa forma, a reforma é medida necessária, urgente e de interesse público, justificando-se 

plenamente a alocação de recursos para sua execução. 

Ademais, a contratação via dispensa de licitação se justifica pela urgência na recuperação do 

imóvel pertencente a municipalidade. 

Por essas razões, a contratação direta é a medida mais adequada e vantajosa para o interesse 

público, em conformidade com as disposições da Lei nº 14.133/2021, assegurando agilidade, eficiência e 

economicidade na prestação dos serviços. 

A quantidade foi baseada na quantidade de uma casa a ser reformada/recuperada. 

A presente contratação não está alinhada com o PCA, uma vez que o documento se encontra em 

fase de elaboração. 

 

3 – DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO, CONSIDERANDO TODO O CICLO DE 

VIDA DO OBJETO: 

 

Considerando a eficácia, a qualidade e a conveniência econômica e sabendo que a demanda do 

objeto é imediata. 

Considerando como solução plausível para a demanda em questão, a contratação será por meio de 

Dispensa de Licitação. 

Considerando os pontos descritos, bem como toda a documentação apensa ao processo e prezando 

pela empresa que possuir a proposta mais vantajosa e que melhor atenda às especificidades do objeto 

requisitado, conclui-se como viável a contratação da empresa apresentada. 

 

4 – REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO: 

 

 De acordo com a previsão Legal (art. 75 da Lei nº 14.133/2021), a presente contratação se trata de 

uma dispensa de licitação, uma vez que a contratação atende aos requisitos Legais. 

 

4.1. SUBCONTRATAÇÃO:  

 

Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

 

4.2. GARANTIA DA CONTRATAÇÃO:  

 

Não haverá exigência da garantia da contratação dos art. 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

5 – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:  

 
A CONTRATADA deve cumprir todas as obrigações constantes deste Termo de Referência e em 

seus anexos, assumindo como exclusivamente seus riscos e despesas decorrentes da boa e perfeita 

execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

Manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para representá-lo na execução do 

contrato. 

A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou entidade, 

desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade. 

Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do Contrato ou autoridade 

superior e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados. 

Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no 

prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 

resultantes da execução ou dos materiais empregados. 
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Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com o 

Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer dano causado à 

Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da 

execução contratual pelo CONTRATANTE, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos 

ou da garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos. 

Não contratar, durante a vigência do Contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 

colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do CONTRATANTE ou do fiscal ou gestor do 

contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021. 

Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio 

Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações 

trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja 

inadimplência não transfere a responsabilidade ao CONTRATANTE. 

Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de até 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 

anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 

Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo CONTRATANTE ou por seus prepostos, 

garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à 

execução do objeto. 

Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja sendo 

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de 

terceiros. 

Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário 

à execução do objeto, durante a vigência do Contrato. 

Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as 

determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores 

condições de segurança, higiene e disciplina. 

Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 

aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito 

anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

Manter, durante toda a execução do instrumento contratual, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

Cumprir, durante todo o período de execução do instrumento contratual, a reserva de cargos 

prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem 

como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133/2021). 

Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do 

contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único, 

da Lei n.º 14.133/2021). 

Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do Contrato. 

Arcar com o ônus decorrente de eventual equivoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 

complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento 

do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 

14.133/2021. 

Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas 

de segurança do CONTRATANTE. 

Será responsável pela limpeza, remoção e destinação dos entulhos, resíduos e materiais descartados 

de todos os itens descritos neste termo, sem ônus para o município. Inclusive deverá atender a legislação 

ambiental vigente para o descarte dos mesmos. 

Ficará obrigada a refazer, a suas expensas, o serviço que vier a ser recusado, sendo que o mesmo 

não atenda as exigências previstas neste descritivo. 

Entregar os serviços em perfeitas condições de uso, com local limpo e livre de entulhos.  

Entregar os serviços no prazo estabelecido. 

Deverá fornecer, além da mão de obra, todo o ferramental, EPI´s, EPC´s, equipamentos adequados 

(abrangendo também escadas, andaimes, betoneiras elétricas ou a combustão e linhas de vida) necessários 

ao fornecimento do serviço. 
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6 – OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE: 

 

Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo com o 

Contrato e seus anexos. 

Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência. 

Rejeitar, no todo ou em parte, serviço ou fornecimento executado em desacordo com os padrões 

exigidos nas especificações. 

Prestar as informações e os esclarecimentos solicitados pela empresa para a fiel execução do 

objeto. 

Notificar a CONTRATADA, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 

fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas. 

Acompanhar e fiscalizar, através de servidor especialmente designado, o cumprimento do objeto e 

das obrigações da CONTRATADA, sob os aspectos quantitativo e qualificativo, anotando em registro 

próprio as falhas detectadas e comunicando à CONTRATADA quaisquer fatos que, a seu critério, exijam 

medidas corretivas por parte da mesma. 

Efetuar o pagamento a CONTRATADA do valor correspondente a execução do objeto, no prazo, 

forma e condições estabelecidos no presente instrumento e no Termo de Referência, mediante 

apresentação da Nota Fiscal/Fatura, devidamente atestada pelo Fiscal do Contrato, que deverá vir 

acompanhada de Ordem de Compra emitida pelo CONTRATANTE. 

Aplicar a CONTRATADA as sanções previstas na Lei e no instrumento contratual. 

Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do 

presente instrumento, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente 

protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

O CONTRATANTE terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da conclusão da instrução do 

requerimento, para decidir sobre todas as solicitações da CONTRATADA, inclusive pedidos de 

reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro, admitida a prorrogação motivada, por igual 

período. 

O CONTRATANTE não será responsável por quaisquer ônus, direitos ou obrigações vinculadas à 

legislação trabalhista, tributárias ou securitárias decorrentes da execução deste Termo de Referência, cujo 

cumprimento e responsabilidade caberão, exclusivamente, à CONTRATADA. 

O CONTRATANTE não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela CONTRATADA 

com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente processo, bem como por qualquer dano 

causado a terceiros em decorrência de ato da CONTRATADA, de seus empregados, prepostos ou 

subordinados. 

 

7 – EXECUÇÃO DO OBJETO: 

 

A execução dos serviços será de forma única e deverá ser entregue junto ao local indicado, nos 

horários determinados, rigorosamente de acordo com o ofertado na proposta, após assinatura do Contrato, 

onde serão verificadas todas as especificações exigidas, reservando-se ao Município o direito de recusar 

parcial ou totalmente aqueles em desacordo com o objeto contratado. 

O prazo para entrega do objeto será impreterivelmente de até 15 (quinze) dias úteis após o 

recebimento da Ordem de Compra por parte da CONTRATADA. 

O prazo de que trata o item anterior poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando 

solicitado pela CONTRATADA durante o transcurso do prazo e desde que ocorra motivo justificado 

aceito pelo CONTRATANTE. 

O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de 

Defesa do Consumidor). 

Não será recebido o objeto diferente da descrição, com quantidade inferior ou valor diferente do 

licitado. 

A CONTRATADA deverá proporcionar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme 

quantidades, exigências e estimativas a serem estabelecidas nas ordens de compra, bem como, prazo e 

local constantes no Termo de Referência, acompanhado da respectiva Nota Fiscal. 
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7.1 – CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO: 

 

O objeto deste Termo de Referência será dado como recebido, conforme:  

Provisoriamente, na apresentação do objeto, declarará formalmente à CONTRATADA que os 

serviços foram prestados ou que os bens foram recebidos para posterior análise das conformidades e 

qualidade, baseadas nos requisitos e nos critérios de aceitação. Esta verificação deverá estar concluída em 

até 02 (dois) dias úteis. 

Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, 

quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo 

ser substituídos no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da notificação da CONTRATADA, às suas custas, 

sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

Definitivamente, após a verificação dos requisitos e demais condições contratuais, desde que não 

se observem inconformidades ou divergências quanto às especificações constantes do Termo de 

Referência e do Contrato acima identificado que ensejem correções por parte da CONTRATADA. Esta 

verificação deverá estar concluída em até 10 (dez) dias úteis. 

O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, 

por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das 

exigências contratuais. 

Em caso de o objeto ser entregue em desconformidade com o especificado, ou com defeito, será 

determinado um prazo, pelo CONTRATANTE, para que a CONTRATADA faça a substituição. Este 

prazo iniciar-se-á a partir da notificação do CONTRATANTE. A CONTRATADA ficará obrigada a 

substituir, às suas expensas, o objeto que for recusado.  

Independentemente da aceitação, a CONTRATADA deverá garantir a qualidade do objeto 

fornecido pelo prazo de garantia, quando for o caso, obrigando-se a substituir no prazo determinado pelo 

CONTRATANTE, às suas expensas, aquele que apresentar falha ou defeito durante o recebimento e o 

período de cobertura da garantia.  

Em todo o objeto, as especificações exigidas são as mínimas necessárias para o atendimento das 

necessidades dos Departamentos solicitantes. Não sendo aceito o objeto com especificações diferentes das 

descritas. 

 

8 – GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO: 

 

O Contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as 

normas da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua 

inexecução total ou parcial.  

O recebimento do objeto, a fiscalização e o acompanhamento da execução do Contrato, será de 

responsabilidade da servidora, Sra. Idiones Maria Bruni Padilha. 

A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade do fornecedor, ainda 

que resultem de condições técnicas, vícios redibitórios ou emprego de material inadequado ou de 

qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica na responsabilidade da administração e de seus 

agentes e prepostos. 

As decisões e providências que ultrapassarem a competência destes deverão ser solicitadas a 

autoridade superior, em tempo hábil, para adoção das medidas convenientes, no caso o gestor do contrato.  

A gestão do presente Contrato ficará a cargo da Diretora do Departamento de Assistência Social, 

Sra. Luana Vergínia Ribas. 

Em caso de férias, exoneração ou qualquer tipo de afastamento do Gestor designado, o substituto 

imediato será o servidor que assumir o cargo de diretor ou responsável no período. 

 Caberá aos gestores e fiscais designados pela autoridade competente do Município promover todas 

as ações necessárias ao fiel cumprimento dos ajustes decorrentes do Contrato, seguindo os preceitos do 

Decreto Municipal nº 3.500, de 05 de março de 2024, que Regulamenta as regras para atuação do Agente 

de Contratação e da Equipe de Apoio, o funcionamento da Comissão de Contratação e a atuação dos 

Gestores e Fiscais de Contratos, no âmbito do Poder Executivo Municipal. 
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9 – CRITÉRIOS DE PAGAMENTO: 

 

O pagamento será efetuado através de transferência eletrônica para a conta bancária da 

CONTRATADA indicada pela mesma, no prazo máximo de 15 (quinze) dias contados do mês 

subsequente da apresentação da Nota Fiscal, após o recebimento definitivo do objeto. 

A vencedora do certame deverá apresentar as certidões (FGTS, TRABALHISTA, CERTIDÃO 

ESTADUAL, FEDERAL E MUNICIPAL) em validade para o pagamento. 

Quaisquer erros ou emissão ocorrido na documentação fiscal será motivo de correção por parte da 

adjudicatária e haverá em decorrência, suspensão do prazo de pagamento até que o problema seja 

definitivamente sanado. 

Aplica-se aos documentos fiscais emitidos a Instrução Normativa RFB nº 1.234/2012 ou a que vier 

a substituí-la, nos termos do Decreto Municipal nº 3.480, de 26 de dezembro de 2023. 

  

10 – FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR: 

 

O contratado será selecionado por meio da realização de procedimento de dispensa de licitação, 

com fundamento na hipótese do inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133/2021. 

Considerando as disposições da Lei n° 14.133/2021 e do Decreto Municipal n° 3.499/2024, é 

necessário justificar tanto o valor quanto a escolha do fornecedor. 

Inicialmente, em relação à justificativa do preço, é importante ressaltar a necessidade da 

contratação de software de gerenciamento de mensagens.  

A análise dos orçamentos recebidos das empresas SONERVAL ANTUNES DE OLIVEIRA, 

inscrita no CNPJ nº 19.072.896/0001-42, SANDRAQUE CONTRUÇÕES E ACABAMENTOS, inscrita 

no CNPJ n° 30.276.044/0001-00 e RB CONSTRUTORA LTDA, inscrita no CNPJ n° 51.254.270/0001-

60, evidenciou que o menor valor foi apresentado pela empresa SONERVAL ANTUNES DE 

OLIVEIRA, inscrita no CNPJ nº 19.072.896/0001-42, o que confirma a prática de mercado e a adequação 

do valor proposto ao orçamento disponível. 

Em relação as demais comprovações em relação a valores de contratações de outros entes da 

administração pública, não foi adicionado a tabela valores de outros órgãos da Administração Pública da 

pesquisa, tendo em vista a especificidade do objeto a ser contratado, porém foi juntado ao processo outros 

contratos para fins de pesquisa de objetos semelhantes. 
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1 15 Unid. 9.995,00 10.650,00 12.000,00 

 

Conforme tabela acima, fica demonstrado que os valores cobrados pela empresa selecionada estão 

de acordo com os valores praticados no mercado. 

Conforme o que se refere à escolha do fornecedor, a decisão foi embasada pelo critério do menor 

preço. 

Portanto, a escolha do fornecedor e a justificativa do preço estão fundamentadas na análise 

criteriosa dos orçamentos disponíveis, na prática de mercado, garantindo assim uma contratação eficiente 

e vantajosa para o Município. 

De acordo com o professor Marçal Justem Filho "haverá uma relativa a liberdade de escolha da 

proposta e do contratante. A Administração tem o dever de escolher um contratante qualificado e a 

proposta mais vantajosa possível". 
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Embora a Lei 14.133/21 não estipule essa exigência de maneira explícita, considerando a vasta 

gama de fornecedores disponíveis para a Administração contratar, é prudente anexar ao procedimento 

pelo menos três propostas válidas obtidas junto a empresas do ramo em questão. Essa medida visa 

assegurar a escolha da proposta mais vantajosa com base em uma competição mínima. 

Nesse contexto, o Acórdão n° 1.565/2015 do Tribunal de Contas da União estabelece que, em 

casos de dispensa de licitação, é necessário apresentar, no mínimo, três cotações válidas de empresas do 

ramo, ou justificar de forma detalhada e circunstanciada a impossibilidade de obter essa quantidade 

mínima. 

No caso em questão, verifica-se que o departamento informou que a empresa SONERVAL 

ANTUNES DE OLIVEIRA, CNPJ nº 19.072.896/0001-42, vencedora do item, perfazendo o valor total 

de R$ 9.995,00 (nove mil novecentos e noventa e cinco reais), apresentou o menor preço entre as 

propostas coletadas, e este se mostra compatível com os valores praticados no mercado. 

Para fins de habilitação jurídica, fiscal, social, trabalhista e econômico-financeira, deverá o licitante 

comprovar os requisitos definidos pelo Setor de Licitações. Devem ser observadas as disposições 

previstas no art. 62 e seguintes da Lei Federal nº 14.133/2021. 

A documentação da empresa, conforme consta nos autos do processo: 

- Contrato Social e alterações; 

- Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica – CNPJ; 

- Certidão Negativa Municipal; 

- Certidão Negativa de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual; 

- Certidão Conjunta Negativa de débitos relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa 

da União; 

- Certidão de Regularidade do FGTS; 

- Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas; 

- Prova da inexistência de fato impeditivo para licitar ou contratar com a Administração 

Pública, mediante a juntada de pesquisa realizada junto ao Tribunal de Contas da União 

(TCU) e ao Tribunal de Contas do Estado do Paraná (TCE/PR); 

- Certidão Negativa do Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e do 

Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep); 

- Certidão Negativa de Pedido de Falência ou Recuperação Judicial ou Extrajudicial, 

expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica; 

- Declaração Unificada. 

 

11 – DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO: 

 

As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação brasileira, 

dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n.º 8.429/1992), a Lei Federal n.º 

12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para a execução deste contrato nenhuma das 

partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a 

aceitar, de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer 

pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de 

modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou fraudar o 

equilíbrio econômico financeiro do presente contrato, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto 

deste contrato, devendo garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da 

mesma forma. 

 
12 – ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

 

As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados nas dotações orçamentárias apresentadas abaixo: 

 

Conta Órgão/Unidade Funcional Programática Elemento de Despesa Fonte 

363 09.01 08.244 0022 2.035 3.3.90.39.16.00.00 0 
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13 – AUTORIZAÇÃO: 

 

 Encaminhe-se à autoridade competente para análise de conveniência e oportunidade da contratação 

e demais providências cabíveis. 

 

 

 

 

Luana Vergínia Ribas  

Diretora do Departamento de Assistência Social 
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ANEXO I – PESQUISA DE PREÇOS 

 

1 – OBJETO 

 
Contratação de empresa para a prestação dos serviços de mão de obra da reforma geral de unidade 

habitacional de 32m², Unidade Habitacional Projeto de Redução do Déficit Habitacional do Programa 

Família Paranaense – Nossa Gente Paraná, atendendo às necessidades do Departamento de Assistência 

Social. 

 

2 – FONTES PESQUISADAS 

 

A cesta de preços formada no mês de junho de 2025, engloba preços adquiridos através dos 

seguintes métodos: 

- Pesquisa direta com fornecedores especializados na área do objeto a ser contratado. 

Todas as pesquisas realizadas encontram-se em anexo a esse documento. 

 

3 – MAPA COMPARATIVO DE PREÇOS 

 

A numeração dos itens abaixo é correspondente a tabela de “Especificações Técnicas” do Termo 

de Referência, constando os descritivos específicos completos dos itens na referida tabela. 

Não foi adicionado a tabela valores de outros órgãos da Administração Pública da pesquisa, tendo 

em vista a especificidade do objeto a ser contratado, porém foi juntado ao processo outros contratos para 

fins de pesquisa de objetos semelhantes. 
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1 15 Unid. 9.995,00 10.650,00 12.000,00 

 

Os preços que compõem a tabela de mapeamento acima foram examinados individualmente, sendo 

considerado para fins de Dispensa de Licitação a escolha da proposta mais vantajosa para esta 

municipalidade, o menor preço recebido nos orçamentos. 

Declaro a responsabilidade pela pesquisa e mapeamento dos preços que serviram a Administração 

Pública para definição da proposta mais vantajosa para esta contratação. 
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oRÇAMENTO

Em atenção à solicitação passamos as mãos de Vossa Senhoria orçamento
solicitado conforme valores abaixo eipecificados:

RAZÄO SOCIAL: SONERVAL ANTLTNES DE OLIVEIRA ME
CNPJ/MF: 19.072.996t 0O0t -42

ENDEREçO COMPLETO: RUA SEIS ,II77,SANTA RITA, SALA 02
TELEFONE: (46) 9992s-I5Bt

E-MAIL: sonioliveiraa@gmail.com 
;

NOME DO RESPONSÁVEL PELA EMPRESA: SONERVAL ANTLINES DE
OLIVEIRA

CPF No: 040.033.959-56

RG No: 01920676300

(Cidade), W,4 d,!/a/^__12 2025

01 01
Reforma

geral

$gforma geral casa de ulu.nariu, n rtragem
32m2, sendo: demolição de paredes intemas não
estruturais, se necessário, reforço ou
substituição de estruturas de sustentação, se
aplicável, revestimentos de piso e parede
(azulejos, pintura, etc.), pintura geral interna e
extema, colocação forro pVC, da Unidade
Habitacional Projeto de Redução do Déficit
Habitacional do Programa Família paranaense

- Nossa Gente P araná, Localizada no
Rua Projetada G, número g7g

endereço:

) Loteamento
Cohapar III, Marmeleiro,Paranâ.

R$9.995,00

ASSINATURA DO RESPONSÁVBT,
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oRÇAMENTO

Em atenção à solicitação passamos as mãos de Vossa Senhoria orçamento

solicitado conforme valores abaixo especificados :

R$ ¿0 6sl@

0l 01
Reforma

geral

Reforma geral casa de alvenaria, metragem
32mz,sendo; demolição de paredes internas não

estruturais, se necessário, reforço ou
substituição de estruturas de sustentação, se

aplicável, revestimentos de piso e parede

(azulejos, pintura, etc.), pintura geral interna e
externa, colocação forro PVC, da Unidade
Habitacional Projeto de Redução do Déficit
Habitacional do Programa Família Paranaense

- Nossa Gente P arunâ, Localizada no endereço :

Rua Projetada G, número 878, Loteamento
Cohapar III, Marmeleiro, Paraná.

RAZÃosocIAL: W @
cNPr/MF: ?o.2((. o14 /* !- -*
ENDEREÇO COMPLETO: ,b"""f- f¿o,'t¡a- , LØ

.L M
TELEFONE, (qdgg Le Lz 5. Ý
E-MAIL:

NOME DO RESPONSÁVBT. PELA EMPRESA, b
cPFNo: O13.6ze .333 -3o
RGN.: 06/6so'tJgBI

(Cidade), 13 de i.¡ n ho

^Å,-yW LtbJ^^"

2025
J

ASSINA DO RESPONSAVEL

(
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oRÇAMENTO

Em atenção à solicitação passamos as mãos dç Vossa Senhoria orçamento
solicitado conforme valores abaixo especificados:

RAZÃO SOCIAL: RB CONSTRUTORA LTDA

CNPJ/MF: 51.254.27 0/000 1 -60

ENDEREÇO COMPLETO: AV. DAMBROS E PIVA, CENTRO, 745, SALA 01

TELEFONE: (46) 9914-0360

E-MAIL: ricardc¡en genhariaeconstrucao(0 gllrai I, conr

NOME DO RESPONSÁVEL PELA EMPRESA: BRI"INA CRISTINA PEREIRA LUI

CPF N': 095.301 .139-94

RG No: 0657314988

( 2025

ASSINATURA DO RESPONSÁ L

01 01
Reforma

geral

Reforma geral casa de alvenaria, metragem
32m2, sendo: demolição de paredes internas não
estruturais, se necessário, reforço ou
substituição de estruturas de sustentação, se

aplicável, revestimentos de piso e parede
(azulejos, pintura, etc.), pintura gerul interna e
externa, colocação forro PVC, da Unidade
Habitacional Projeto de Redução do Déficit
Habitacional do Programa Família Paranaense

- Nossa Gente P aranâ, Localizada no endereço ;

Rua Projetada G, número 878, Loteamento
Cohapar III, Marmeleiro, Paraná.

R$12,000,00
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Informações declaradas pelas entidades jurisdicionadas são de sua inteira responsabilidade.

As informações são declaradas pelas entidades jurisdicionadas e são de sua inteira responsabilidade.

MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE
Entidade da Administração Pública Municipal de Direito Público Integrante da Administração Direta - Poder Executivo - o Município
SANTO ANTÔNIO DO SUDOESTE , população de 24.644 habitantes RICARDO ANTONIO ORTINA (Exercício 2025)
O último envio de informações desta entidade foi 19/05/2025, dados estes referentes a 4/2025

49/2025
Nº Licitação

14/05/2025
Data da Abertura

R$72.967,63
Valor

Processo Dispensa
Modalidade

554/2025 (08/05/2025)
Edital da Licitação (Publicação)

Homologada
Em 14/05/2025

Objeto

Execução de obra com fornecimento de material e mão de obra, conforme memorial descritivo, Cronograma físico-financeiro, BDI, planilha orçamentária e projetos em anexo. Obra: REFORMA AGÊNCIA DO INSS

Tipo de Avaliação Dispensa/Inexigibilidade

Classificação do Objeto Obras e Serviços de arquitetura e Engenharia

Regime de Execução Execução Indireta Empreitada por Preço Global

Natureza da Licitação Normal

As informações desta licitação foram cadastradas dia 17/06/2025, sua última atualização foi dia 17/06/2025, com informações referentes a 5/2025.

Cláusula de Prorrogação

Propostas

1 1 1 Pessoas

Execução de obra: REFORMA AGÊNCIA DO INSS, com
fornecimento de material e mão de obra, conforme
memorial descritivo, cronograma físico-financeiro, BDI,
planilha orçamentária e projetos em anexo.

1

RODRIGO DO
NASCIMENTO DE
OLIVEIRA 09471579996


72.967,63 1 72.967,63

Ação

Participantes

Convidado

Comissão

Publicação Edital

Obras

Pagamentos

Convênio

Contrato

Lote Item Quantidade Unidade Descrição Classificação Participante Valor Quantidade
Total
(R$)
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Informações declaradas pelas entidades jurisdicionadas são de sua inteira responsabilidade.

As informações são declaradas pelas entidades jurisdicionadas e são de sua inteira responsabilidade.

CÂMARA MUNICIPAL DE FAXINAL
Entidade da Administração Pública Municipal de Direito Público Integrante da Administração Direta - Poder Legislativo - a Câmara Municipal
FAXINAL , população de 16.618 habitantes FERNANDO DECARLE DE CAMPOS (Exercício 2025)
O último envio de informações desta entidade foi 30/05/2025, dados estes referentes a 4/2025

1/2025
Nº Licitação

23/04/2025
Data da Abertura

R$115.693,64
Valor

Processo Dispensa
Modalidade

10/2025 (14/04/2025)
Edital da Licitação (Publicação)

Homologada
Em 28/04/2025

Objeto

CONTINUIDADE DE EXECUÇÃO DE PROJETO BÁSICO/EXECUTIVO DA REFORMA DA NOVA SEDE DA CAMARA MUNICIPAL DE FAXINAL, INCLUINDO: ORÇAMENTOS, CRONOGRAMA, MEMORIAIS DECRITIVOS, FISCALIZAÇÃO, MEDIÇÃO, PROJETO
ARQUITETÔNICO, PROJETO EXECUTIVO, PROJETO ELÉTRICO, PROJETO ESTRUTURAL, PROJETO HIDRAULICO E DE INCÊNDIOS, IMAGEM 3D DA FACHADA, ART E ACOMPANHAMENTO ATÉ A APROVAÇÃO JUNTO AO ÓRGÃO REPASSADOR DOS
RECURSOS FINANCEIROS E OUTROS DOCUMENTOS TÉCNICOS DE ENGENHARIA/ARQUITETURA NECESSÁRIOS PARA A FORMALIZAÇÃO..

Tipo de Avaliação Dispensa/Inexigibilidade

Classificação do Objeto Obras e Serviços de arquitetura e Engenharia

Regime de Execução Execução Indireta Empreitada por Preço Global

Natureza da Licitação Normal

As informações desta licitação foram cadastradas dia 29/05/2025, sua última atualização foi dia 29/05/2025, com informações referentes a 4/2025.

Cláusula de Prorrogação

Propostas

1 1 1 Unidade

CONTINUIDADE DE EXECUÇÃO DE PROJETO BÁSICO/EXECUTIVO

DA REFORMA DA NOVA SEDE DA CAMARA MUNICIPAL DE
FAXINAL, INCLUINDO: ORÇAMENTOS, CRONOGRAMA,
MEMORIAIS DECRITIVOS, FISCALIZAÇÃO, MEDIÇÃO, PROJETO
ARQUITETÔNICO, PROJETO EXECUTIVO, PROJETO ELÉTRICO, P

1

Empresa não
cadastrada no
TCE-PR. 

109.900,00 1 109.900,00

Ação

Participantes

Convidado

Comissão

Publicação Edital

Obras

Pagamentos

Convênio

Contrato

Lote Item Quantidade Unidade Descrição Classificação Participante Valor Quantidade Total (R$)
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As informações são declaradas pelas entidades jurisdicionadas e são de sua inteira responsabilidade.

MUNICÍPIO DE JACAREZINHO
Entidade da Administração Pública Municipal de Direito Público Integrante da Administração Direta - Poder Executivo - o Município
JACAREZINHO , população de 41.400 habitantes MARCELO JOSE BERNARDELI PALHARES (Exercício 2025)
O último envio de informações desta entidade foi 29/05/2025, dados estes referentes a 4/2025

33/2025
Nº Licitação

29/04/2025
Data da Abertura

R$47.402,00
Valor

Processo Dispensa
Modalidade

2601/2025 (29/04/2025)
Edital da Licitação (Publicação)

Homologada
Em 29/04/2025

Objeto

Contratação de serviço de reforma de sala e instalações da Procuradoria-Geral do Município

Tipo de Avaliação Menor Preço - Item

Classificação do Objeto Compras e Serviços

Regime de Execução Compras

Natureza da Licitação Normal

As informações desta licitação foram cadastradas dia 28/05/2025, sua última atualização foi dia 28/05/2025, com informações referentes a 4/2025.

Cláusula de Prorrogação

O contrato pode ser prorrogado de acordo com as disposições da Lei 14.133-2021

Propostas

1 1 1
Metros
Quadrados

Colocação de revestimento cerâmico
para paredes

1
Empresa não cadastrada no
TCE-PR. 

6.000,00 1 6.000,00

1 2 1 Unidade
Vaso Sanitário Convencional Branco
Simples

1
Empresa não cadastrada no
TCE-PR. 

2.530,00 1 2.530,00

1 3 1 Unidade Bancada e pia para banheiro 1
Empresa não cadastrada no
TCE-PR. 

3.000,00 1 3.000,00

1 4 1
Metros
Quadrados

Espelho para banheiro, colocado em
parede

1
Empresa não cadastrada no
TCE-PR. 

1.000,00 1 1.000,00

1 5 40
Metros
Quadrados

Piso laminado 1
Empresa não cadastrada no
TCE-PR. 

500,00 40 20.000,00

1 6 40
Metros
Quadrados

Remoção de piso 1
Empresa não cadastrada no
TCE-PR. 

88,28 40 3.531,20

1 7 4
Metros
Quadrados

Descarga de entulho 1
Empresa não cadastrada no
TCE-PR. 

22,50 4 90,00

1 8 40
Metros
Quadrados

Aplicação de tinta em parede 1
Empresa não cadastrada no
TCE-PR. 

73,50 40 2.940,00

1 9 40
Metros
Quadrados

APLICAÇÃO DE FUNDO SELADOR 1
Empresa não cadastrada no
TCE-PR. 

46,90 40 1.876,00

1 10 40
Metros
Quadrados

Emassamento de parede 1
Empresa não cadastrada no
TCE-PR. 

160,88 40 6.435,20

Ação

Participantes

Convidado

Comissão

Publicação Edital

Lote Item Quantidade Unidade Descrição Classificação Participante Valor Quantidade
Total

(R$)
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Informações declaradas pelas entidades jurisdicionadas são de sua inteira responsabilidade.

Obras

Pagamentos

Convênio

Contrato
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Informações declaradas pelas entidades jurisdicionadas são de sua inteira responsabilidade.

As informações são declaradas pelas entidades jurisdicionadas e são de sua inteira responsabilidade.

MUNICÍPIO DE ALVORADA DO SUL
Entidade da Administração Pública Municipal de Direito Público Integrante da Administração Direta - Poder Executivo - o Município
ALVORADA DO SUL , população de 10.478 habitantes MARCOS ANTONIO GASPARELLI (Exercício 2025)
O último envio de informações desta entidade foi 27/05/2025, dados estes referentes a 4/2025

9/2025
Nº Licitação

29/05/2025
Data da Abertura

R$62.966,41
Valor

Processo Dispensa
Modalidade

81/2025 (23/05/2025)
Edital da Licitação (Publicação)

Homologada
Em 29/05/2025

Objeto

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE REFORMA NO CENTRO CULTURAL MANOEL PALMA CANO INCLUINDO FORNECIMENTO DE MATERIAIS E MÃO DE OBRA PARA INSTALAÇÃO DE PORTA DE VIDRO
COLOCAÇÃO DE PORCELANATO CONSTRUÇÃO DE PAREDES EM DRY WALL DEMOLIÇÃO DE ALVENARIA PINTURA E CONSTRUÇÃO DE RAMPA DE ACESSIBILIDADE CONFORME ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS DO PROJETO VISANDO À MODERNIZAÇÃO
E ACESSIBILIDADE DO ESPAÇO CULTURAL.

Tipo de Avaliação Menor Preço - Item

Classificação do Objeto Obras e Serviços de arquitetura e Engenharia

Regime de Execução Execução Indireta Empreitada por Preço Global

Natureza da Licitação Processo de Dispensa - Lei nº 14.133/21

As informações desta licitação foram cadastradas dia 26/05/2025, sua última atualização foi dia 10/06/2025, com informações referentes a 5/2025.

Cláusula de Prorrogação

Propostas

1 1 1
Outras Unidades e
Medidas

OBRAS DE SERVIÇOS COMUNS DE
ENGENHARIA

1
EDSON VIEIRA
84316772953

271.316,41 1 1.356.582,05

Ação

Participantes

Convidado

Comissão

Publicação Edital

Obras

Pagamentos

Convênio

Contrato

Lote Item Quantidade Unidade Descrição Classificação Participante Valor Quantidade Total (R$)
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO
19.072.896/0001-42
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
09/10/2013

 
NOME EMPRESARIAL
SONERVAL ANTUNES DE OLIVEIRA

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
SONI OLIVEIRA

PORTE
ME

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
43.13-4-00 - Obras de terraplenagem

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
16.22-6-99 - Fabricação de outros artigos de carpintaria para construção
18.13-0-01 - Impressão de material para uso publicitário
25.12-8-00 - Fabricação de esquadrias de metal
42.13-8-00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas
43.21-5-00 - Instalação e manutenção elétrica
43.22-3-01 - Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás
43.29-1-04 - Montagem e instalação de sistemas e equipamentos de iluminação e sinalização em vias públicas, portos e
aeroportos
43.30-4-02 - Instalação de portas, janelas, tetos, divisórias e armários embutidos de qualquer material
43.30-4-04 - Serviços de pintura de edifícios em geral
43.99-1-03 - Obras de alvenaria
46.42-7-01 - Comércio atacadista de artigos do vestuário e acessórios, exceto profissionais e de segurança (Dispensada
*)
46.42-7-02 - Comércio atacadista de roupas e acessórios para uso profissional e de segurança do trabalho (Dispensada
*)
47.42-3-00 - Comércio varejista de material elétrico (Dispensada *)
47.44-0-99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral (Dispensada *)
47.54-7-03 - Comércio varejista de artigos de iluminação (Dispensada *)
47.61-0-03 - Comércio varejista de artigos de papelaria (Dispensada *)
47.63-6-02 - Comércio varejista de artigos esportivos (Dispensada *)
47.82-2-02 - Comércio varejista de artigos de viagem (Dispensada *)
47.89-0-05 - Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários
49.30-2-02 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, intermunicipal, interestadual e
internacional

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
213-5 - Empresário (Individual)

 
LOGRADOURO
R SEIS

NÚMERO
1171

COMPLEMENTO
SALA 02

 
CEP
85.615-000

BAIRRO/DISTRITO
SANTA RITA

MUNICÍPIO
MARMELEIRO

UF
PR

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO
FC.ASSESSORIACONTABIL@HOTMAIL.COM

TELEFONE
(46) 3525-3411/ (46) 9925-1581

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

 
SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
09/10/2013

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

 
SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 17/06/2025 às 14:19:51 (data e hora de Brasília). Página: 1/2
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO
19.072.896/0001-42
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
09/10/2013

 
NOME EMPRESARIAL
SONERVAL ANTUNES DE OLIVEIRA

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
81.30-3-00 - Atividades paisagísticas
82.91-1-00 - Atividades de cobranças e informações cadastrais (Dispensada *)

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
213-5 - Empresário (Individual)

 
LOGRADOURO
R SEIS

NÚMERO
1171

COMPLEMENTO
SALA 02

 
CEP
85.615-000

BAIRRO/DISTRITO
SANTA RITA

MUNICÍPIO
MARMELEIRO

UF
PR

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO
FC.ASSESSORIACONTABIL@HOTMAIL.COM

TELEFONE
(46) 3525-3411/ (46) 9925-1581

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

 
SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
09/10/2013

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

 
SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

(*) A dispensa de alvarás e licenças é direito do empreendedor que atende aos requisitos constantes na Resolução CGSIM nº 51, de 11 de
junho de 2019, ou da legislação própria encaminhada ao CGSIM pelos entes federativos, não tendo a Receita Federal qualquer
responsabilidade quanto às atividades dispensadas.

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 17/06/2025 às 14:19:51 (data e hora de Brasília). Página: 2/2
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Gontribuinte

ESTADO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARMELEIRO - PR

SEGRETARTA MUNTC|PAL DE ADMTNTSTRAçÃO E FINANçAS
C.N.P.J : 76.205.665/0001 -01

CERTIDÃO ruECATIVA DE DÉB|TOS 412512025

Nome/Razão: 70866 - SONERVAL ANTUNES DE OL¡VEIRA - ME

CNPJ/CPF: 19.072.89610001-42

Endereço: Rua JOSE IVANIR PILATTI, 1171

Complemento: SALA 02

Bairro: SANTA RITA Cidade: Marmeleiro - PR

Finalidade

S|TUAçÃO FISCAL

DATA DE EMIsSÃo DATA DE VALIDADE

18106t2025 18t0812025

Ressalvado o direito da Fazenda Municipal de cobrar as dividas que venham a ser apuradas,
deresponsabilidadedocontribuinteabaixoidentificadoCERTlFlCOque,emnomede
SONERVAL ANTUNES DE OLIVEIRA - ME até a presente data não existem, em aberto, débitos
de tributos municipais.

Marmeleiro - PR, 18 de junho de 2025

DEPARTAMENTO DE FINANÇAS
DtvtsÃo DE CADASTRO E TRTBUTAçÃO
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TA ¿\CADIST PRODUTOSDE HICIENE,DE MPEZALf CONSERE AÇÅO lctDOM AR,LI coM TlvA DEIDA

tjRDE oN
^ct

f:NT0AM A(ONDE cr()N^ñtENTO ÞÀ:.\ssoct^ ERCIOcoM DEVARE'ISTA PRODUTOS
EASAN D()Í\4NTES tT^lSSr\N INSTRIOS: r-^çÃo^ IJORTDI; AS JA TETOS.NELAS. EDIV¡SORIAS
ARt0sAR]\'I THN4BLI rns (Jtl,\DE Lrl ivtËR TI:RI AL ABtìtc: DI: AROUTROS DETfCOS

.{RPI(' ARIANl' ARilP 1)NS1 RU(,( oln I Rll IC o ¡\SDRI MDE ALËT

09/¡0/2013 t9.u7l.$(,¡ûtlo0l Jl IllJTll 1 l,l N¡l{1. tNll:il()R
Plr

17n6n0l() ÈîL.i,ll.lAT

I iltilll ilil til ilil tililtil flil ilil ilil iltil iltil iltil tilililil ii ill lli
PRr r600005?0187

vl-v-l
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TABELIONATO DE NOTAS
E PROTESTO DE TÍTULOS
RE MolflElslÞ - Fôm:

Arlct! [ CtræÍo
T¡b.lI

t

s

tß

RECONHEçO Fol, VERDADETRA r(r) frmr(r) dc:
fl¡JDdtÿo1-tortRvtr trlurtg Dr or¡tvElRt

Mr¡mrt¡rro, þh, i¡ A¡'ddili¡iä ¿I

FUNARPEN DIOIIALSELO

Eitl ÎES,To

pfiZR. dOftOJ . nEF

suEsrruoBEL. FERMúI¡DO

Con¡uh¡ ¡r¡c ¡clo !m

,¡¡NTA couERcrÀrr Do EsrÀDo po penewÁ - SEDE

cERTrFlco o REGTSTRO sýr 2Z/LZ/2OL5 10:34 SOB N" (¡1108160390
pRoEocorJo: 167985582 DE 20/L2/20t6. cóo¡co oa wntrrcaçAo:
11602988151. NIRE: 41108160380.
SONERVÀT À}¡IUNES DE OI,I\IEIRA - ME

vl--l
lru¡rn coMERcl¡Ll
I M õÀèA\IA' I

35



, Secreturlu du Mlcro e Pequenu Enrprcs:t

Secrct¡rl¡ du Rucloralfzaçilo r: SlmpllflcrrçÍo
Duprrtorüünt0 d0 Ruglstro Dmprcurlol c lnlegrlçfi0

PARA USO EXCLUSIVO D^ JUI\TA COMERCT¡\I.

RE Q UERIMENTO DE EIVTPRESÁ.RIO
Ft¡lhos l/3

' Ests aloculùnlo firi gcr,rdo rro pn¡ul Entprcrn Fúcil P.rronñ

CERTIFICO o REGISTRo E;þt 2O/04/2OL7 14:49 SOB N" 2OL7L6S7L44
PROTOCOÍ.O: t7L657L44 DE L6/03/2OL?. CóDrGO DE \'ERIF.rCÀçÃO:
LL1O1484A77. NIRE: 41108160380.
SONERVÀIJ Àì¡TT'NES DE OTJIVEIRA - ME

ñr¡òr[xu uþ ¡uEN I til(;^('^0 Do ßEctSTßO DE EfrlPßE\^ . NlnE D^,SEDE

4t t0st603E0
NlßE DÂ FlLlÂL (prrrnúlrËr v,nrril! [! ¡t, trlifltr r fliût]

,\XX ., ]

sm

SONERVAL ANTUNES DE OLIVEIRA
NAgr(,NAt¡rtJAI)E

BRASILElRA
F:STADU C¡VIL

SOLTE¡RO(r\)

Musculino xxx

SEBASTIAO ANTI,JNES DE OLTVEIRA SANTINÂ DE OLIVEIRA

23107tt983 677?003? SSP 040,033.e59-56

DAS PAPQULAS 169

NUMERO

coMPLtivgtiTo

xxx ALVORÂDA s56 l 5-000

ttr

Mo¡mslci¡o
ur

PR

dl,clûrr, sob 0i penul dn lcl, lm¡¡cdldo dc crcrrcr qrtc n¡10 possui o[tro r0glslr0 dr rníprcrrlrlo e r0quûr:nto c¡tur

LDO oDo AL DO XXX

coDrco E DESCR¡çAO DO ArO
O(Jz - ALTERAçìÀO

coDrco E DESCTUçÃO DO ATO
XXX

coDtco E DEscRtçÄo Do EVENTO

01t (r) ATTEIìACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRES^Rl^L)
coDrco E DESCRIçAO D0 EVENTO
XXX

SONERVALANTINES DE OLIVEIRA - tvlE

RUA SE]S il7t
UUùîFLÿ¡ftsTìO

sÁLA 02 SANTA RITA 6s6 r 5.000

UF,T

lvlnrmolsir0 Plì, BtrAstL lb.nssessoriu{ronl¡ bil@ho tmniltcorn

30.000,00. trinto nril reois

t622699¡ t8ß001,,25 t2800, 42t 3$00,
432 r 500, 43?230 l, 4329 r 04, 43304(t2,
4199 I 01, 46ill 901,46427þl.4(142702,
4649409, 4?42300, 47440ÿ9, 4154703,
4761001,4763602

COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DO ÝESTUÄRiO E ACESSÓRIOS COMERCIO VAREJISTA DE
ART¡GOS DE ILUMINAçÄO COMERCIO ATACÀDISTA DE ROUI¡A E ACESSOzuOS PAR.A USO
PROFISS¡ONAL Ë I)¡: SF.GURANÇA DO 1'RÂBAI.HO COIVIERCIO VAREJISTA DE M¿\TIJRIAL ELËTRICO
cot\{ERclo.\TAcADlsrA DE ART¡cos DE ARNf^RlNHo coMERcto v^REJISTA DE ARTtGos DE
PAPELARIA COMERCIO VAREJISTAS DË ARTIGOS ESIIOßTIVOS INSTALAçOES ¡i¡ONÁUIróÀS,
s¡Ntr/tRrAs E DE c¡\s coMcRcto \¡AREJtslA DE ARTrcos DE vt^ccM i<ir"re ltCio Ár¡c¿\Dtsl¡ DE
PRODUTOS

(tïAE Íirs¡l)

4?n r400
Sc.urdl,ri¡

09/t,0/20'13

NUMUXO 0C tNSCß¡çA(l ¡iO CNlÙ

19.072.ß9lr/000142

-Jl
oultù{ ut: ANfl.tßt0t{

ly04t20t7

ilililililililtilililriilililil ilililililililililtililililililil|ililililil]
PR I r 70000800623

DEFERIDO, PUBL¡QUE-SE E ARQUTVEjSE

J_t

ü
lÉl
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RECONHEçO por VERDADEIRA ¡(s) firmr(r) dr:
f?ocßltvyal-8or¡Rvt¡¡ ttlurES DD oL¡VErnr, ..

M¡rm¡l¡lro, PR, 7

MARIA
FUNARPEN. SELO DIOITAL NO

oWKr
Con¡ull¡ ¡¡¡c eclo rm hilp://funrrpcn,com.br

DEÎlruÞr

fWüi.¡a Dqngul

JMHZ4 - XIMOJ

E

-ÝS

cERTrFIco o REGISTRO sM 20/04/20L7 74i49 SOB N" Z0L7L6S7L4A
PROÎOCOI,O: 77I657L44 DE L6/03/2OLZ. CóD¡CO On VenrrrcaçÃo:
Lr70L484817. NIRE: 41108160380.
SONERVATJ AÀITT'NES DE OÍJIVEIRÀ - ME

vl-Y-l
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Sotrct¡¡riu t!¡¡ ùliclo c Pcqucnr Enrprcsa

Sccrct¡¡rlu clu Ruclounlizrç[o c Sinrplillcuçiro

Dcpurt¡rnrrnto dc Rcgistro Enrprcr:rriul c Irrltgruç:ìu RBQUERJI\,IBNTO D[ EMPRESARIO
Folhas ?ij

t:

,i

i'
t-'

ia

I

i

i

Nl;llf,t((i DE lD¡:N I lrl(:A( lo tJt, l(gf,¡ts I K0 UL LÞllrl(¡js^ - Nll{C t 
^ 

ShUt

4t t08t60180

NIR! Cr\ F¡Ll^L(|]rrcrxlrr¡ r ¡il(I1Ésd¡x(rrlúrrdlc.l ltltnll

XXX
NU'!lE DO EM¡¡RES^Rl(ì !(utrtlrl,. ¡(¡r rbrorlrrr!J

SONEIIVAL ANTUNES DE OLIVEII(A

lJlì.¡\SlLElRÂ

NAClUNALII]Af)E EST,\TIU I'IV¡I

SOL'l Ell{t)(r\)
\l ì(/

À luseuli¡¡o

lll (;lrll l)f lll \\ì\r r.r,.,,hi

XXX

f¡ilc,

SANTINA Dlì O[.lVtllRA

t ti,t t¡l uu iflr¡¡

SËBASTIAO ANTUNES DE OLIVEIRA
¡,llt llJ\.r l¡l lùrL¡ d[ l:0r![trf¡rlù,

?-l/tl:i t9sl
rl/li\ I rl/Älr¡ r¡rrrrìu¡'r/

0ì7100.ì l SSP
I

I

PR 0+u.u¡ 3,e59-50

Ul'l ír{rùirtu/

l:Àl/\l\l l¡'¡ìlr() ¡'tr( 1¡)r'ri {c çúrr:rirlucJo . !rüNcil(r ttrr cü!( dr d¡cr ¡fì

X,\X
U(^l¡! | l.¡À¡rt) ¡¡\ (LU!¡(^ UllUl((¡ . ru¡, hl', clç,

RUA DAS PAPOULT\S I (i9

\ Li[tlr)(o

xxx
u^il(ß(¡. ut5 ¡ flt I (,

ALVORADA S5(r I 5-0t10

ßt Lr :\ I ut I'trJ

Mnr'¡rrgluiro PR

t. r)o ADO DO P ,\ JUN'l^ ('()1\ll:l(( 1.\1.- DO XXX

cot)tc0 t! I)ESL-Rt(. À0 tjo AT(]
(xrl . Al 'ft:R/\Ç': íl

E l)ns(. Rt( DO A1'()

xxx
(:ODtco E DEstflt( 

^() 
D(J EVENI'o

0:¡1 (l) ALTEIù\CAO DË D^DOS (F:XCI:TO NOJvIE EltlPRESAjll¡\Lr

( ODtüo Ê DLsr r{r(.'^() t)o EvtìN'ro
xxx

N{)}ll LÀlP;a¡iSAßlÂL

SONIìR\'¿\L ANTUNES DD OLI!'l:llìA - j\,t¡i

LQtilt¿\nOtl¡lO (nE.rv. úl!)

RUA SEIS

N U NI LJ(O

lI7t
( r)N:FL' [U.N ¡ U

SAL,A O]

IIA¡RA(J1}¡SIRI¡U

S^lr'l ¡\ lìl f Â

(t

llSb i 5.rxrf)

t' lt

0063 t4

I uni\'lrrrrrelciro ut( ¡sil
ft¡llilI XI ¡'l lrlll(JNlÇ()tf.\l^ll.l

lc.i¡ssussori0c0ntfl biI(írìhotnruì |,cur rr

\'.1L()L irU LAPl]¿il

30.0u0,t)(J

\',\L( ¡l( tl(, ( ÀPlTÀL -1t'vr $rr.rr,/

¡rilltr nril ruris

COt]¡GC) OE 
^IlVlPÀD¡: 

ECO¡i(l¡\llC^

,ttrÝiJr.l.' Ptntf iprl

.t7 I I 40{)

Àtrr¡d¡új Sc!ur¡últr

((NAE F¡rcrlt

.r7Rll0.:. r7s90u-ç

DE lllCÍENE. Lf lvlPljzA li C'ONSERVAçrAO DOMIC:ll-lAR, COM ATIVIDADE DE FRAC:IONAMEn"TO E

ÂcoNDrcloN^tf ËNTo ¿\ssoctADA tiAIlRtcÂÇi\0 tJE DS(luADtUAs ÞE METAL tNsT^LAÇÄo E

MANLI'TËNÇÃO ËI.É'TRICA INSTALAÇAo DE PoR T^S, JI\\EI,AS. I.ETOS, DIVISÓRIAS L ARIv{ÄRfUs
IìNIRI.,iTIDOS DË QII,\L(.'I.JE¡I IÝIATERIAI- C(}NIERCI() \II\I(IIJISTA T)E PRODI.;TOS SI\I{EANTES
t)olrllss.\NI1'¡\lll()s \t()N't ,\(i[ìvt E t\s'tAL;\(,]Ao t)t. sr5'¡ ll\f ,\s l: n(¿uf l¡AI'lEN't os Dl: lLLri\ilN.\!,\t) ti
SlN.åLlzAÇÃO UNr \/t.'\s t,ÜBLtC^S, pOIU'L)S E .ÅtiRUPUR t'us ur-.,R.\S D[ Lrtt¡-rANtZAÇÀr' - ¡(LtAS,

l.l^1.\ Dl lNl( tU U^S Âl | \'ll)r\tllrl

09i 1o,'l{J I 3

JI
Nr r\l!¡(ç. D[ ¡Ns( (iç^r.r \,{ I i ¡]t. I

19.072.S9ói (J001 -t2

lrtllu\Ns¡ i:l(L\('1,\ r,l-:,J:íri i,l Lll I rL.lJiL lll
r)l; I llr\ ll¡ Nll{l-,\N l: l{ll ¡r(

| 
¡liiJ,l,j2u | ì

ililililI1ilI|ililil1 ilil1ilillil1lil|Iil 11lil 1ilililil ilililil ]ilililililililr
¡rlì I 1 70000u0u62i

¡'^tl,{

t'Âr(i\ uso txùl.tjs¡\,(J oA .luN1^ ÇoNtEtiL'l¡\L ' ¡ì\lu (tucil¡IËrll0 lur ¡tttrilhr rtr' p{,t tJl Lr¡¡prcsil fâc¡l lfr¡ru;

cERrrFIco o REGISTRo Eri 20/O4/20L7 L4:49 SoB N" 2OL7L6S7L44
PROTOCOLO: L7t651L44 DE L6/03/2Ot?. CóDrcO DE VERTFTCÀçÃO:
11701484877. NIRE: 41108160380.
SONERVAI, ÀNTI'NES DE OLIVEIR,A - ME

vl--l
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CERTTFICO O REGTSTRO t;il 20/O4/20L7 !4249 gOB ¡r" 2OL1L6S7L4A,pRorocoEor L1L651t44 DB L6/O3/20L?. CóDrco Dr rÍERrDrcÀçÅo:
Lt10L484971. NIRE: {1108160380.
SONERVAL ÀìITI'NEE DE OTJI\¡EIRA - ME

Ýlr'r-l
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ffi
Secrcturiu rlu l\{lcro e Pequenu Empresa

Sccrct¡rl¡r dl Roclonollzaçõo e SimpllllcrçrIo

D€prtrtûmsnlo dr Rrglslro Enrpresnrirl c lntcgruçrìu RBQUERIMENTO D B EMPRESÁRIO

PARA USO EXCLUSIVU D¡\ JUNTA COMERCIAL

Folhas 3/l

' E5tu (locÍilr(nto fui gurutlo lu purtrl EtrDrçsu l"ri(il l'ìrunl

CERTIEICO o REGTSTRO Ejti 20/04/20L1 !4:49 sOB N" 2OL7L6S7L4pRoTocor.o: L7L657L44 DE L6/03/20L?. CóDrGO DE VERIDTCÀçÃO:
LI10L48487?. NIRE: 41108160380.
SONERVÀI. À¡¡TI'NES DE OLIVEIRÀ - ME

4

NtJIIERO DE fDElv'nFlCAC^o IX) REGISTno DE ElrlPREs¡1 . ¡ilnE O^ slþ[
4r t08r60380

lllRE DÂ FILIAL t ¡rrcni l¡.¡ r rrr,rlr r! rlr ßlçrúil|É ¡ lili¡rl)

XXX
lict$tg DO EMIRESAI(IO ($mpblc, ¡çm obßÝ¡ülw)

SONERVAL ANTUNES DE OLIVEIRA

IIRASILEIRA

NAUIUNALÍ'AI¡I. ESTAiXJ CIVIL

s0L'rElRC,r(A)
lllì(illìll l?li l¡l NSt.r lrrrrlil)

xxx
stix(,

\'lrrcultno
lillllO UÈ ttÈ¡l

SEBASTIAO ANTUNES DE OLIVEIRA I s,lurtNa DE oLrvr:u{¡\
(r¡l(l

CII I[uÍuu]

040.03J.9.59.56

Nr\SEIDO E.V (d¡tu dt Érrilcrilu)

23i0U r 9E3

lULrfïlDI\DE tnunmo)

6772UtJ32

lJ¡!,tu c¡r¡tw¡

SSP

Uf

PR

trrcrsr)

xxx
NUlll:trt,

t69
lJOMlcll.lAOO tiA (LOGß.{DOURO . u, úÿ, cul

RUA DAS PAPOULAS

ALVORADA

0AltulO'O¡5-TRlTo

s56 I 5-000

L'L PcQÀiPLUMTNTO

XXX
Uf

Plt

MUNTC¡ftO

Mnrmclciro

À JUNTA COMERC¡/\L DO XXXA JUNTA COiUERCIAL DO ESTADO DO PAII^NA

cÖDrco E DESCRTÇÄO DO ATO

XXX
coDrco E DESCIilçAO DO ATO

002. ALTERAçÄO

coDrco E DESCRIÇÁO DO EVENTO

031 (l) ALTERACAO Dlì lrÅDOS (E,XCETO NON4I:' EN'lPRES¡\RlALt x,xx
N{,Mt, [MPlttiSA¡l¡ L

SO¡*ERVAL ANTUNES DE OLIVÈIRA - IvlE

Il7t
NUÀ,IEI(ULO{:R^DOUnO (M.uÝ. rÉl

RUA SEIS
( r¡'

t{56 I 5-U00

COIII¡LEMHTlO

S¡\l"A 02

ItAtRRU.t)ISTRITU

SÂN]'A RIl)\
conftûto cLcfltoNtg(, (u.MAll,)

fc.russcssoriacontabi l@hotmoil.conrI r,rr I nnesrr-
uf rAt5MU¡ir(ltPt(,

lvl¡rnrcleiro
vALO¡t Dt) CÁÿrrAL - rtt

30.000,00

!ALOR DO CÀPltAL. (purr¡lrsú)

trintí mil rcnis

co¡Jtgo DE 
^ 

I tv¡u^uÉ ÈLUN(¡M¡çA

Aliÿiüa! Prlmin¡l

478 ht00
Ahr¡d¡Jr S{,(úqltrr;¡

tcñ*AE FiE!|,
Drt(riçìr cil UbJÉ0

PRAçAS E CALÇAl)AS OBRAS DE ALVENARTA COMTjRCIO ATACADISTA DE AITTIC¡OS Do vES1'UARIO

E ACESSÖRIOS, EXCËTO PßOFfSSTONAIS Ë DE SECUR,\NçA COÌIIERCIO VAREJÍSTA DE N',tATERIAtS DE

coNsTRUçAO EM CER¡\L FABRTCAÇÀO DE OLrl'Rr¡S Âr(flOOS DE CARPINTARIA P^RA CONS'rllUçÃO
tMPnESSAO DE ñlA'l[RlAt. PARÂ USO PUBLICI] ¡\RfO

NuÀtER0 DE tN5(1{rç4(] NO CNIJ

r9.072,896i000142

-â
TJF NIRf. A:ÝIEI(IUR

tlA I 

^ 
I¡Ì lNl( 19 lrAl â ¡ ll trrA¡¡[l

09/10/2013

I 9/0it/20 I 7

I LßA

I iltilil flil il lflil tilil lltil llil llil llil lllil llil llil lllll lill lllll lil llll
PRr r70000800623
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Font
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cERrrFrco o REGTSTRO W, z,olOl,/ZOt7 L4zA9 soE N" åogreszut
PROTOCOT.o: L7L6511A4 Dî. L6/03/2OLZ. CóO¡CO os r¡¡d¡r¡caçÃo:
1L7OL484877 . NrRE: 41108160380.
SONERVÀ¡ ¡NTONES DE O'.XI'EIRA - ME

,UITYII
lJulmr ACËÁERG¡Aùl

41



Sccret¡ri¡ do Mlcro e PÊguen¡ Empreor
Særct¡rls d¡ RrclonalizeçIo e Slmpllflcrg5o
I¡epcrt¡mento dc Reglstro Emprerûr¡ût o lnaegr!ç¡o

PARA USO EXCLUSIVO DA JUNTA COMERCTAL

REQUERIMENTO DE EMPRESÁ.RIO
Folh¡s l/3

' Estc docummto foi gmdo no porrll Empeu Fúcil plranó

ctRTIEIco o REGISTRo EM 23/08/2077 L4t4F SOB N" 20125300593pRoTocoLo: 175300593 DE 2L/08/20L7. CóDrGO DE \¡ERTFTCAç.ÁO:
L7703261083. NrRE: 41108160380.
SONERVåI. A}¡TT'NES DE OIJI\¡ETRA - ME

4t t08t60380 ,oo(

SONERVAL ANTUNES DE OLIVEIRA

ßÌ

BRASILEIRA soLrErRo(A)

Mslculino xxx

SEBASTIAO ANTUNES DE OL¡VEIRA SANTINA DEOLIVEIRA

2ý02il983 (r7120U3?
PRssp 040.033.959-56

¡mçñlf üo
xxx

RUA SE¡S
ltTt

cAsA SANTA RITA 856 I 5.000
M9N¡U¡A¡t,

Mnrmclciro
¡,JF

PR
dsclcr¡, ¡¡¡ob dnprnur ostûrlol. nõo delmpedldo ¡tlvld¡dccrercer qucemprcsÁrla, possulnÃo rcgklrooutro 0mpresúrlodc Ìequcr:e

DO

002 - ALTER.AçÃO
E

02I (I) ALTERAEAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESAR¡AL)

DO coD¡co E DEscRlçÄo Do EVENTO
xxx

SONERVAL ANTI,,INES DE OLIVEIRA - ME
ME (Microcrnpreso)

RUA SEIS
I t7t

LUüTEUHIU

SALA 02 SANTA RITA

I'AIUU/D¡STRTTO

85615{00

L'EF

Marmelci¡o PR BRASIL fc.a¡sessoriacont¡b¡l@h0tmail.

30.000,00 trinu mil rc¡is

16æ699, t81300 r, 2s12800, 42t38(n,
432 1 500, 4t2230 t, 4329t 04, 4330402,
4330404. 4399t03, 464 1 903. rt64270t,
4642702, 4649409, 47 42J0tJ, 47 44099,
4754703,476t003

COMERCIO VAREJISTA DE ART¡GOS DO VESTU.ARIO E ACESSÓRIOS COMERCTO VANEJISTA DE
I¡II9,O! DE ILUMINAçAO COMERCIO ATACADISTA DE ROUPA E ACESSORIOS PÀNN USO
PROFISSIONAL E DE SECURANçA DOTRABALHO COMERCIO VAREJISTA DE MArÈruEI,-ãIÉrNrCO
COMERCIO ATACADISTA DE ARÎIGOS DE ARMARINHO COMERCIO VARE¡ISTA DE ARTIGOS DE
PAPELAR¡A COMERCIO VAREJ¡STAS DE ARTIGOS BSPORTIVOS INSTÂLAçOES }iONÂU¿ICNS.
sANITÁRlAs E DE cÄs coMgRcto vAREJIsTA DE AiTicos DE v¡AoEM coMrRcto ATAcAD¡srA DE

(CNAE riþll

478t400
8cu¡rdÁ¡l¡

9ATA UE ¡N¡qO DAs ATIY¡DADES

09/10/2013

NuMürq ub NsL'ruçAO lioCNF.l

¡ 9.072.896/000142

t7t07t20t7

r llliltil ililt til ilu tilt ilil ilil ilil ililililil ililt ilililillliti lliii ii
PRI t70000992143

A

Ýl:-.^:-l
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- sEtô

lstt ¡do'!m htp;//ft¡n¡rpln.com.br

CERTIFICO O REGISTRO wM 23/08/2OL7 74:45 SoB ìI" 20175300593
PROTOCOLO: 175300593 DE 2t/08/2OL?. CóDrGO DE ITERTFTCÀçåO:
11703267083. NIRE: 41108160380.
SONERVÀ¡ A}¡ÎT'NES DE OLI\¡EIRÀ - ME

vlÉl
I lt l¡r¡r¡ rnr¡rprl¡,¡ I
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NuMtEo DE t9ENT|F¡C^ç^O DO REcISTRO DE EMpRgS^ , NIRE D^ SEDE

4l 108t60380

N¡ltl lr^ FlLl^|, (¡HchdMrnl! ü! Dto ctlmtÉ! fllldl

xxx

SONERVAL ANTUNES DE OLIVEIRA

æm

NACIONALIT'ADE

BRASILEÍRA SoLTETRO(A)

s rArx, ç¡vt L

Masculino xxx

SEBASTIAO Â,NTI.JNES DE OLIVEIRA SÀNT¡NA DE OLIVEIRA

23/02/t983 PR677ZU\J3z ssp 040.033.959-56
ffiurl

xxx

RUA SEIS I l7l
NUMIE('

at,Mtr.SMElrIo

CASA SANTA RITA

öAIru{U.Ð¡STRIIO CEF

8s615-000

M¡¡mclciro
uf
PR

decl¡r¡, lmpcdldo empre3úrle i posrul rc8¡¡lro emprcrúrloû¡sob d¡pcnûE nilolç1. Ë31år €ICrCerdË stlvldrdc nioquc oul ro de requß el:
ESTADO ERCIAL DO

coDrco E DEscRlçAo Do ATO
OO2. ALTERAçÃO

coD¡Go E DESCRTçAO DO ATO
þo(

coDIGO E DESCRTÇÁ,O DO EVENTO
02I (I) ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL)

CODIGO E DESCRIçÄO DO EVENTO
xxx

SONERVAL ANTUNES DE OLTVEIRA - MÊ ME (Microomprcsa)

RUA SEIS il71
LgDIÿLIMf.N¡q

SALA OZ
'IAIRRO¡D¡STRfTO
SANTA RITA E56 r 5-000

çtf

Marmclci¡o PR BRASIL tb.ussousorincon¡¡bil@hotmsil.

30.0oo,oo ¡dn¡¡ mil ¡eois
LUUISU DË ANVIDADE SCONOMICA

At¡vldldo Pnruif¡l

478 1400

Al¡v¡drdr gccudÁ¡l¡

47 63()02, 47 EZ201 47E9005, E I 30300

(ClìiAE fïE¡lt
PRODUTOS DE HIGIENE, LIMPEZA E CONSERVAçÂO DOMICILIi\R, COM ATIV¡DADE DE
FRACIONAMENTO E ACONDICIONAMENTO ASSOCIADA FABRICAçÄO DE ESQUADRIAS DE METAL
INSTALAçAo E MANUTENçÀo ELÉTRIcA tNsTALAç/To DE PoRTrc,S, JANEL¡È, reros,-oiÝrcó_nIãi E
ARMARIOS EMBUT¡DOS DE QUALQUER MATERIAL COMERCIO VAREIISTA DE PRODUTOS
SANEANTES DOMISSANITARIOS MOI.ITAGEM E INSTALAçÃO DE S¡STEMAS E EQI,JIPAMENTOS DE
ILUMINAÇÂO E SINALIZAçÃO EM VI^S PI}BLICAS. PORTOS B AEROPORTOS OBRÁS DE

DATA DE INICß' DAS AT¡VIDADES

09/10/2013 19,072.896/000142 TIF N¡RE ANTERIOR

t7ß7n0t7 BË LI û NATO

I iltiltil ililr til iltil tilil iltil ilil ilil ilil iltil ilil ilit ii iti llit ti lti
PRr r70000992t43

DEFERIDO.

w
Secrclurl¡ d¡ Mlcro e Pequenl Emprcsl
Srcret¡rh do Reclouollzrçilo e Slmpllficeçio

Dcperlomrnto de Reglrtro Emprcslrlal c lntcgroçlo

PARA USO EXCLUSIVO DA ruNTA COMERCI^L

REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO
Folhas 2ll3

' Eilc rlocummto foi gcrildo no potðl Empresr FÅcil Pomnri

CERTIFICo o REGISTRO sM 23/08/20L1 :-4:.45 SOB N" 201?S3OOS93pRorocoLo: 175300593 DE 2I/O8/20L7. CóDrcO DE VERTFTCåçÃO3
11703267083. NIRE: 41108160380.
SONERVÀI, ÀNTT'NES DE OLI\TEIRJA - ME

vlÉl
lrursr¡ comercnl I
I ¡b 94D^irÀ- | Libertad Boaus
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1 I -so¡rnvrí ltÍur¡s Dt Of¡lVElnå.

CERTISICO O REGISTRO gM 23/08/20L1 :-4:45 SOB N" 201?5300593pRorocofro: 175300593 DE 27/08/20L7. CóDrcO DE VERTETCÀçÃO:
11703267083. NIRE: 41108160380.
SONERVÀI. À¡¡TT,NES DE OLIVEIRÀ - ME

vl--l
lru¡n¡ coltrercnllI frô PÀt^NÀ I Libertad Bogus

45



NUMÈRO lrË IDENI¡FIC ç O ü) ßEC¡SllO DE EMPRES^, ñlRE D^ SEI'E

41 r08r60380
NlR.E, DA FlLl^L (ÍEonciÍeffir! ¡! co FficÑ! rllhl)

xxx

SONERVAL ANTUNES DE OLIVEIRA
NACISNAUDAOE

BR.ASILEIRA
ESTAD{.tCryIL

soLTErRo(A)

Massulino xxx

SEBASTIAO ANTTJNES DE OTIVEIRA SANTINA DE OLIVEIRA

23/0?/t 983 6172UtJ32 PRssp 040.031.95e-56
r{v

xxx
u¡ !ÿr ctc)

RUA SEIS il7t
NUMLXU

LUMPLAMÞÏI('

CASA SANTA zuTA

UAIffiUIDISTKTTO c8P

856r5{00

Mnrmclciro
ut

PR

porsuldecl¡r¡, ¡¡¡ob d¡pen!t u¡oIt l, lmpedldo€slrr cxSrc0rde emprerúrla,allvld¡dË nãoque oUlro dcroglslro eßmprssr¡rlo requ€r:
JI,NTA DO PARAN DO XXX

DOATO
OO2 - ALTERAÇÃO

E

xxx

O2I (I) ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESAR¡AL)

E DO EVENTO
xxx

SONERVAL ANTUNES DE OLIVEIRA - MË ME (Microompresa)

RUA SEIS I l7¡

SALA 02 SANTA RITA

IIAIRROIOISTRTTO

856 l 5-000

utr

M¡¡molei¡o PR BRASIL fc.asscsnori¡contobil@hotrnoil,

30.000,00 ¡rinta mil ¡eais

(CNÀE FlHll
PriEi!ûl

478 t400
Sccqdórl¡

URBANIZAçÃO - RUAS, PRTA.çAS E CALÇADAS OBR.AS DE ALVENARIA COMERC]O ATACAD¡STA DE
ART¡GOS DO VESTUARIO E ACESSORIOS, EXCETO PROFISSIONAIS E DE SEGI.JR.ANçA COMERCIO
VAREJISTA DE MATERTAIS DE CONSTRUçÂ,O EM GERAL FABRICAçÃO DE OUTROd ARTIGOS DE
CARP¡NTAR¡A PARA coNsrRuçÃo ¡MpREssÀo DE MATERTAL PARA uso PuBLIclr.ARIo At¡vi.t¡dcs
poisogisticas Senviços dc pinrura dc cdifiuios cm gsral

UATA,DË ¡N¡CIU DN AT¡VIDADE

09/t0/2013 19.072.896/0001 42 UF NIRE ANIERIOR

t7ß7not7 TAEELI

illl rll iltil iltil iltil iltil llil ilil ililt ilIil ililt iltil iltil llilt ilil ilil_.!J_
PRI 170000992143

E

Secret¡rí¡ dt Mlcro e Pequcuo Enrpresl

Secretrriu da RaclonrllzrçIo r Slmpllfìcrç[o
Dcportsntenlo dc Rcglstro Emprerorlsl c tntcgrcç[o

PARA USO EXCLUS¡VO DA JUNTA COMERCIAL

REQTTERIMENTO DE EMPRESÁRIO
Folhss l/3

' Estc dmcnto foi gcmdo no lotul Emprcsl FAcil pôruná

cERrIFIco o REGISTRo sM 23/08/2OL7 74:45 SOB N" 20175300593
PROTOCOLO: 1?5300593 DE 2L/08/20L?. CóDrGO DE \¡ERrErCÀçÃO:
LL7O3267OA3. NIRE: 11108160380.
SONERVÀI. À¡¡TI'NES DE OLIVEIRA - ME

vt-E-l
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CERIIIFICO O REGT9TRO Eùl 23/08/20L7 14:{5 SOB lIo: 20175300593
PROEOCOT.O: 175300593 Dý 2],/OA/TOL?. CóDrGo DE yERrstCâçåO:
11703267083. NIRE: 41108160380.
SONERV¡I¡ À!¡TUNES DE OITVEIRA - ME

I¡ibertad Bo$¡ã

U-l--t
lruNfÀæMEFC|A|.lI rìñ F/ÀFÂNd l
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i¡uMEllo ot [JtN I Ì-|çA9A(J u(, HtsIjrs r ,{{) uts È.MffitssA - i¡xÈ uA sèuÞ

¿fr 108160380

NIRE DA FlLrAL (pruræhor ßre¡lo !ô 610 rotoHls a [fidl

XXX
NOI,E OO EI¡PRESARIO læmË.|o, m aödblmt)

SONERVAL ANTUNES DE OLIVEIRA
E9IADO CtVrL

SoLTETRO(A)BRASILEIRA
MgHÉIOÆE

sExo

Masculino
REGII¡E OÊ BENS(æ o$do)

x)0(

SEBASTIAO ANTUNES DE OLIVEIRA SANTINA DE OLIVEIRA
(m8€)

PR

cPF(núre)

040.033.95+5623t0u1983 6n20032
Eir NC|Pi\TDO POR (bm[ dc lm¡ndpsç¡o - eÍðnlÐ É ffi dû msffi)

)(xx
NUMERO

169
OOi¡IC¡LIADO ìlÂ (LOGRÂDoURo - ru¿ n. E(o)

RUA DAS PAPOUI-AS
COMPLEMENIO

CASA ALVORADA
AAlRRO/DISTRITO

85615-000
UF

PR
lì/d,,NlClP¡O

Mameloiro

decl¡ra, sob ae penac da lel, não estar impedldo de exercer atiyldade empresÉrla, que não possui oulro do empreeårlo c rtquon
A JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PARANA A JUNTA COMERCIAL DO XXX

OO2. ALTERAçAO
coDrco E DESCRTçAO DO ATO
XXX

coDtco E DESCRTçAo Do ÊVENTO
021 -ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL)

DO EVENTOGO
xxx

HQUAU|{MdIU

ME (Microempresa)SONERVAL ANTUNES DE OLIVEIRA - ME

NOME ET¡|PRESARIAL

1171

NUHtsKgLOGRAmURo (M¡t, dc)

RUA SEIS
çUHtsEENIU

SALA 02 SANTA RITA

BÁIRRO/DISTRITO

85615-000

Ma¡melelro PR BRASIL
VALOR DO CETITAL - R¡

30.000,00

VATOR DO CAPÍTAL . lpor cxtons)

trinta mll reais
COOI@ DE ATTMDADE ECONOMICA

(Cl,l^E Fb6D
Alhdado Èfndp.l

4781400
Atì,rldrdo saõ¡oó¡ris

16226S9, 18r3001, 2s12800,
421 3600. 4321500, 4322301,
4329104, 4330402, 4330404,
¡ß99103, 4641S03. 46/.2701,
&27 02, 4649409. 47 42300,
47¡14099. 17 il7 03, 4761 003

lOÉãlçto .to Oblèb

I coueRcro vAREJtsrA DE ARlcos Do vESTuARto E AcESSORtos coMERcro vAREJtsrA
I oe enleos DE TLUMT¡I¡çÃo coMERcto ATAcADtsTA DE RoUPA E AcEssôRlos PARA uso
I PROFISSIONAL E DE SEGURANçA DO TRABALHO COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAL
I ELÉTRICo coMERcIo ATACADISTA DE ARTIGOS DE ARMARINHO COMERCIO VAREJISTA DE
I enrrcos DE pApELARtA coMERclo vAREJrsrAs DE ARTtGos EspoRTrvos rNsrAr-AçoES
I XIORÁUUCaS. SANITARInS E DE GAS COMERCIO VAREJTSTA DE ARTIGOS DE VIAGEM
I col¡enclo ATAcADISTA DE
I

DATA OE INICIO OAS ATMT'ADES

09t10t2013 19.072.896/000142
UF ANTERIOR

TABET-IONATO06/05/2019

DEFERIDO. PUBLIOUE-SE E ARQUIVE-SE

tl ffiNilffffimüililililtililffiiltil
PR2190002603167

AUTENTTCAçÃO

Secret¡ri¡ da Mlc¡o e Pequena Empresa

Socrot¡rla da Raclonallzaçåo e Slmpllflcagão
Departamenlo de Reglstro Emproearlal e lntegração

PARA USO ÊXCLUSIVO OA JUNÌA COMERCIAL

REQUERIMENTO DE EMPRESARO
Folhos 1/3

' Esle dooJmonb td garardo no poñC Entrtåå Fådl Pr.snå

CERTTFICo o REGISTRO sM 23/O5/2OL9 08:31 SOB N" 20L927596O
PROTOCOLO: L92759604 DE 22/O5/2OLS. CÓOreO On WnrrrclçÃo:
11902309173. NIRE: 41108160380.
SONERVA¡ ÀNTI'NES DE OLIVEIRJA - ME

4

UlÉl
I lt t¡rl¡ rnuçmr¡r I
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CETRTIFTCo o nEcrsÎRo w 23/O5/2OL9 08:31 soB No 2OL92759604,
PROTOCOúO: t921596O4 DE 22/O5/2Ot9. CóDrcO DE lrfERrFrCÀçÃO:
11902309173. NIRE: {1108160380.
SONERVÀ¡ ÀÀ¡I'T'NES DE OT,II¡EIR]È . ME

ÿl#;Hl
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ü

Secrstarla da Mlcro e Pequena Emprcea

Sscr€trria da Racionalkação e Slmpllf,cação
Departamento de RoglÊho EmproBarlal e lntegraçpo

PARA USO EXCTUSIVO DA JUNÎA COMERCIAL

REqUERIMENTO DE EMPRESARO
Folhas 2/3

' Eslo documenlo folgffdo no porll EmprElE Fádl Paroná

ctRTIFIco o REGISTRo EM 23/O5/2OL9 08:31 soB No 2OL927596O4
PROTOCOIJO: 192759604 DE 22/05/20L9. CÓDIGO DE \¡ERIFTCÀçÃO:
11902309173. NIRE: {1108160380.
SONERVÀI, A}¡TT'NES DE OLIVEIRÀ - ME

NUMtsRU Uts rUtsNilts¡çAçAo t,(' RtsUr5tH() UE EtUFtaE,sA. N|RE OA SEDE

41 108160380

NIRE OA FILIAI. çrænCh€r SmlilO rO m ruIoBÞ e nlq,

xxx

SONERVAL ANTUNES DE OLIVEIRA
NOME DO E TPRESARIO (æmddo, m 8ùwhlr¡flr)

NAqruDruts
BRASILEIRA

E5TÐO qVIL

SOLTEIRO(A)
sExo

Masculino

REG¡ME DE BENS(!å c¿sb)
XXX

Fil.Ìro DE (FD

SEBASTIAO ANTUNES DE OL1VEIRA SANTINA DE OLIVEIRA
lniô)

?3ß?J1983 040.033.959s667720032 PR
LWGItsADU Ffr (þm 6 Om¡ndP¡ç{O - lmnb m C$ó 00 lmf }

XXX
got¡¡ctltA9g NA (LfigR .oouRo - M. e, cEt

RUA DAS PAPOUI.AS
NUMETTO

169
COMPIEIÆNTO

CASA
HKKWUT¡trut9

ALVORADA 8s61m00
MUmCtHt¡

Marmelelro
Uf

PR

declara, sob as p€nás da lei, não estar lmpod¡do de exerce¡ allvldade empresária, que não possul oulro reglslro de empresárlo ¡ ruquor:

A JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PARANA A JUNTA COMERCIAL DO XXX

coDtco E DESCRTçAO DO ATO
OO2 - ALTERAçÃO

cÓDtGo E DESCRIçAO DO ATO
XXX

coDtco E DESCRTçAO DO EVENTO
021 -ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESAR¡AL)

cóDlco E DESCRTçÄO DO EVENTO
xþ\

ME (Mlcroempesa)
tsNUUAUruStV

SONERVAL ANTUNES DE OLIVEIRA - ME

NWtsÞrruSrÀ

't171
HUüÈ¡t0LOSRADOURO |ru.¡V, æl

RUA SEIS

sAr-A 02

COMFI-EMEIYIO

SANTA RITA

ôe¡,üt(¡JDtsTRJIo

85615-000

fc.assessoriaconhbll@hotmall,comMarmeleiro PR BRASIL
VALOR T}O CAPTTAL. R5

30.000,00

VALOR OO CAPÍTAL . 0rof oxton$)

trinta mll reais
ruWæAIIBWtsruNWIH

(C|{AEast)
A!wËâd3 fttrriprl

4781400
AthrHado Sæ¡ndárl¡

47 6ffi¿ 47 82202, 478S005.
8130300, 8291 100

DffiiCorbOÌ*rlo

PRODUTOS DE H|G|ENE, LTMPEZA E CONSERVAçÃO DOMICILIAR, cOM ATIVIDADE DE
FRACTONAMENTO E ACONDTCTONAMENTO ASSOCIADA FABRICAçAO DE ESQUADRIAS DE
METAL INSTAI.AçÃO E MANUTENçÃO ELËTRICA INSTALAçÃO DE PORTAS. JANELAS, TETOS.
DIVISÓRIAS E ARMARIOS EMBUTIDOS DE QUALQUER MATERIAL COMERCIO VAREJISTA DE
PRODUTOS SANEANTES DOMISSANITARIOS MONTAGEM E INSTALAçAO DE SISTEMAS E
EQUIPAMENTOS DE ILUMINAçÃO E SINALIZAçÃO EM VIAS PÚBLICAS, PORTOS E

AEROPORTOS OBRAS DE

OATA DE INSO N ATTYUÆü

09/10/2013

NUMEÃA DÉ rt$SCroçAO NO GRPJ

19.072.896i000142
UF NIRE

t_ABÉ06/05/201e

DEFERIDO, PUBLIQUE-SE E ARQUIVE-SE

_t)_ ffiriltrilttrütrffiril
PR2190002603167

AUTENTICAçAO

nn

vlÊrl
I tt trfi¡ cr.luçsrr¡r I

50



#

f)

tr:.
,t1

¡/
A
tì
[,i

E

;
I

R

0

P

r\

Brosnhrço por VEiDi¡DEl¡O.lt) nm{g Ct:
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CEIRæTE'ICO O REGTSERO EÀI
PROTOCOLO: 192?596011 DE
11902309173. NIRE: r¡110

23/O5/2OL9 08:31 EoB No 20192?s9604
22/05/20L9. CóDrco DE \¡ERrlIcåçÃo:

8160380.U-
H#;IHl SONERVÀI¡ åIITI'NES DE OI.I\TEIRÀ - ME

51



ü

Secrelarle da flllcrc e Pequena Empresa

Sec¡ot¡rla da Raclonallzação e Slmpllflcagão
DopsÉamånto de Roglstro Empreoarlal e lntograçåo

PARA USO EXCLUSIVO OA JUNÍA COMERCIAI

REQUERIMENTO DE EMPRESARO
Folhas ÿ3

' Esto dodmôn(o foi gerado no podal Empr€ge F#l P6rsrìô

CERTIFICO O REGISTRo Elt 23/05/20L9 08:31 soB No 20L92759604
PROTOCOLO: L927596O4 DE 22/O5/2OLS. CóD¡CO DE r¡ERrFrCÀç.ÉO:
11902309173. NIRE: ¿1108160380.
SONERVÀI, AI{TT'NES DE OLIVEIRA - ME

41 1081603E0 XXX

SONERVAL ANTUNES DE OLIVEIRA
M

ITACIONALIDAI'E

BRASILEIRA SoLTETRO(A)

ËSTADO CrVrL

sExo

Masculino

REGIME DE EENS(Iq ca!€do)

XXX

SEEASTIAO ANTUNES DE OLIVEIRA SANTIM DE OLIVEIRA

o40.033.95$562gtoa1983 67720032 PR
EÍúANC¡PADO PoR (tom do smúdplç¡o- !ffirle m eþ do moM)

XXX
T{UMERO

f69
DOMIGILIADO NA (1ff;FADOURO - ÍJa, 6e, elc)

RUA DAS PAPOULAS
COMPIEMET{TO

CASA

BARRo,DIS'ÍRÍTO

ALVORADA 85615-000

PR

UFMUNICIPIO

Mamelelro

dectara, Éob aB penas da lei, nlo eBtår ¡mpedldo de oxercer atlvldade emprosåria, que não possui outro reg¡âÍo de empresilrio e nequsf:

A JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PARANA A JUNTA COMERCIAL DO XXX

cóDrco E DESCRIçÃO DO ATO
XXX

coDtco E DESCRTçAO DO ATO
OO2-ALTERAçÃO

cÓDlco E DESCRTçÃO DO EVENTO
XXX

coDrco E DESCRTçAO DO EVENTO
021 -ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL)

ME (Microempresa)
ENQTJADRA¡IENIO

SONERVAL ANTUNES DE OLIVEIRA - ME
NOME EMPRESAÊIAL

1171

NUMEROLOGR^DOURo (ru.d. rtc)

RUA SEIS

SANTA RITA

EAIRRO/DISTRÍTO

85615-000SALA 02
COMPTEIiIENTO

fc.assessoriaconlabil@hotmail.comBRASILMarmeleho PR
VALOR OC' CAFÍIAL. R¡

30.000,00

V IOR ÞO CAPITAL -(fþrrtans)

binla mil reals
COÐ|GO DE ATIVIDADE EGONOi,IICA

(cMEFb6!l
At¡vldade Prlndpsl

478',t400
Ailvldâdr !¡æJndAJb

OeærlÉo do Objoto

URBAN|ZAçÃO - RUAS, PRAçAS E CALçADAS OBRAS DE ALVENARIA COMERCIO ATACADISTA
DE ARTIGOS DO VESTUARIO E ACESSÖRIOS, EXCETO PROFISSIONAIS E DE SEGURANçA
COMERCTO VAREJTSTA DE MATER¡AIS DE CONSTRUçÃO rU Cen* FABRICAçÃO DE OUTROS
ARTTGOS DE CARPINTARIA PARA CONSTRUçÃO IMPRESSÂO DE MATERIAL PARA USO
PUBLICITARIO Atividados paisagfsticas Serviçps de pintura de ediffdos em geral Atividades de
cobrança e informaçöes câdastrals

DATA Ota tNU;tO UAs A f VtUroH

09/10/2013
NUMERO OE |NSCRTçAO NO CNPJ

19.072.89ô/000r42
TRANSFERENOIA DE SEDE OU DE FIUAL UÈ
OUIRA UF NIRE A¡ìfÌER¡OR

ut-

06/05/2019

ffimilililrffiilffiilü hffiil[[l
PR2190002603167

AUTENTICAçAODEFERIDO. PUBLIOUE-SE E AROUIVE-SE

It

ÿt-Y-t
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CERIIFxCO O REGISIIRO sM 23/O5/20L9 08:31 SOB N" 2OL92759604
PROTOCOT¡O: 192?5960{ Dt 22/05/2Ot9. cóDrco DE vERrarcÀçÃo:
11902309173. NIRE: 41108160380.
SONERVÀ¡¡ åNTT'!ÛES DE OLIVEIRA - ME

ÿIITYII
Uutnrr cofirERc¡At I
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Sccrelaria rln [Vlicro c Pcqrrr,rnir lìrrrpr.csit

Secretitri¿r rla llacionirlizirçrlu u Sirlr¡rlilieirçiru
DepurturrrcnRr de Rcgistr.o Frrr¡rr,irslr.ial c lntcgnrçlìrr
Juntu Conrurci¿rl do ljstntlu tlu purirnir -,lL;('tipAR

DECLAR¡\çÃO Dt: ttNQt.tADR^t,ttlNTO t)E tvt¡cRoEMPRESA
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ALTERAÇÃo uo INsTRUMENTo DE rNscRrÇÃo DE EMpRESÁruo INDIvIDUAL

NrRE 41108160380

CNPJ: 19.07 2.8961 0001-42

SONERVAL ANTUNES DE OLIVEIRA ME

SONERVAL ANTUNES DE OLVEIRA, Brasileiro, solteiro, empresario, natural da

cidade de Santo Antonio da Platina - PR, nascido em 2310211983, RG no 67720032 SESP-

PR e CPF n" 040.033.959-56, residente e domiciliado na Rua Das Papoulas, no 169,

Bairro Alvorada, Marmeleiro - PR., CEP 85.615-000; Empresária individual, sob o

nome empresarial SONERVAL ANTUNES DE OLIVEIRA ME com sede à Rua

Seis, no I 171, Sala 02, Bairro Santa Rita, Marmeleiro - PR., CEP 85.615-000, inscrito na

Junta Comercial do Paraná sob o NIRE 41108160380 em 0911012013 e no CNPJ/NIF
sob o número 19.072.896/0001-42; Resolvem assim, Alterar o Instrumento de Inscrição.

Cláusula Primeira -DA ALTERAÇAO DO OBJETO: A empresa tinha como atividade:

47.8I-4-00 - Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios

16.22-6-99 - Fabricação de outros artigos de carpintariapara construção

18.13-0-01 - Impressão de material para uso publicitário
25.12-8-00 - Fabricação de esquadrias de metal

42.13-8-00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas

43.21-5-00 - Instalação e manutenção elétrica

43.22-3-01- Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás

43.29-l-04 - Montagem e instalação de sistemas e equipamentos de iluminação e

sinalização em vias públicas, portos e aeroportos

43.30-4-02 - Instalação de portas, janelas, tetos, divisórias e armários embutidos de

qualquer material

43.30-4-04 - Serviços de pintura de edificios em geral

43.99-I-03 - Obras de alvenaria

46.41-9-03 - Comércio atacadista de artigos de armarinho
46.42-7-01 - Comércio atacadista de artigos do vestuário e acessórios, exceto
profissionais e de segurança

46.42-7-02 - Comércio atacadista de roupas e acessórios para uso profissional e de

segurança do trabalho
46.49-4-09 - Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação

domiciliar, com atividade de fracionamento e acondicionamento associada

47 .42-3-00 - Comércio varejista de material elétrico
47.44-0-99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral

47.54-7-03 - Comércio varejista de artigos de iluminação
47.61-0-03 - Comércio varejista de artigos de papelaria
47.63-6-02 - Comércio varejista de artigos esportivos
47 .82-2-02 - Comércio varejista de artigos de viagem
Passa a ser a atividade de:
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ALTERAçÃo no TNSTRUMENTo DE rNscRrÇao DE EMPREsÁruo INDTVIDUAL

NrRE 41108160380

CNPJ: 19.07 2.8961 0001-42

SONERVAL ANTUNES DE OLIVEIRA ME

4313-4100- Obras de terraplanagem
1622-6199 - Fabricação de outros artigos de carpintariapara construção
1813-0/01 - Impressão de material para uso publicitário
2512-8100 - Fabricação de esquadrias de metal
4213-8100 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas
4321-5/00 - Instalação e manutenção elétrica
4322-3/0I - Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás
4329-1104 - Montagem e instalação de sistemas e equipamentos de iluminação e
sinalização em vias públicas, portos e aeroportos
4330-4102 - Instalação de portas, janelas, tetos, divisórias e armários embutidos de
qualquer material
4330-4104 - Serviços de pintura de edificios em geral
4399-1103 - Obras de alvenaria
4642-710I - Comércio atacadista de artigos do vestuário e acessórios, exceto profissionais
e de segurança
4642-7102 - Comércio atacadista de roupas e acessórios para uso profissional e de
segurança do trabalho
4649-4109 - Comércio atacadista de produtos de higiene,limpeza e conservação
domiciliar, com atividade de fracionamento e acondicionamento associada
4742-3100 - Comércio varejista de material elétrico
4744-0199 - Comércio varejista de materiais de construção em geral
4754-7103 - Comércio varejista de artigos de iluminação
4761-0103 - Comércio varejista de artigos de papelaria
4763-6102 - Comércio varejista de artigos esportivos
4782-2102 - Comércio varejista de artigos de viagem
8 130-3/00 - Atividades paisagísticas
8291-l/00 - Atividades de cobrança e informações cadastrais
4930-2102- Trasnporte rodoviario de cargas, exceto produtos perigosos e mudanças,
intermunicipal, interestadual e internacional

Cláusula Segunda - DO NOME EMPRESARIAL (ART. 968,II, CC)- O Empresário
Individual gira como nome empresarial SONERVAL ANTUNES DE OLIVEIRA ME

Cláusula Quarta - DO CAPITAL (ART. 968, III, CC) - O capital é de R$ 30.000,00
(Trinta Mil Reais) totalmente subscrito e já integralizado, em moeda corrente do País

Cláusula Quinta - DAS FILIAIS (ART. 969 CC) - Poderá abrir ou fechar filial, ou
qualquer dependência, mediante alteração deste ato constitutivo, na forma da lei,
devidamente assinado pelo Empresário Individual.
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ALTERAçÃo oo I¡isrRUMENTo DE rNscRrçeo DE EMpREsÁnto INDIvIDUAL

NIRE 4r 108r60380

CNPJ : 19.072.896/000 l -42

SONERVAL ANTUNES DE OLIVEIR.{ ME

Cláusula Sexta - DO ENQUADRAMENTO - O empresário declara que a atividade se

enquadra em Microempresa - ME, nos termos da Lei Complementarno 123, de 14 de

dezembro de 2006, e que não se enquadra em qualquer das hipóteses de exclusão
relacionadas no $ 40 do art. 3o da mencionada lei. (art, 3o, I, LC 12312006)

Cláusula Setima - DAS DISPOSIçÖgS FlNntS: Ficam inalteradas as demais cláusulas
do Instrumento Constitutivo que não colidem com as disposiçöcs do presentc dispositivo.

Cláusula Oitava - DO FORO: Fica eleito o f'oro de Marmeleiro - Estado do Paraná, para
o exercicio e o cumprimento dos direitos e obrigaçöes resultantes deste ato de constituição.

E, por estal assim constituído, assino o presente instrulrrento

Marnreleiro,05 de novembro 2020
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestäo e Governo Digital

Secretaria de Governo Digital

Departamento Nacional de Registro Empresarial e lntegração

Página 4 de 4

TERMO DE AUTENTICIDADE

Eu, FRANCIELI LUI FERREIRA KOEHLER, com inscrição ativa no CRC/PR, sob o n' 062235, expedida em

1210312012, inscrito no CPF n' 03541188979, DECLARO, sob as penas da Lei Penal, e sem prejuízo das sanções

administrativas e cíveis, que este documento é autêntico e condiz com o original.

CPF N'do Registro Nome

03541 1 88979 062235 FRANCIELI LUI FERREIRA KOEHLER

COMERCI,AT
PAnAr\.c*

CEREIElco o REGISIRO EM 09/LL/202O 11¡:37 sOB N" 20206?59260.
PRoIocoLo: 206758260 DE 05/LL/2O20.
cóo¡co op wnrrrclçÃo: L2oos42ss22, cNpJ DÀ SEDE: 190?28960001r¡2
NIRE: 41108160380. coM EEEITOS Do REGISTRO sM: 05/LL/2020.
SONERVÀ¡ ÀNTI'NES DE OI,II'EIRÀ - ME
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Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

Nº 037062146-58

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 19.072.896/0001-42
Nome: SONERVAL ANTUNES DE OLIVEIRA ME
 
         Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,
nesta data.
 
         Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.
 
 

Válida até 15/10/2025 - Fornecimento Gratuito
 
 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet
www.fazenda.pr.gov.br

 

Powered by TCPDF (www.tcpdf.org)
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59

www.fazenda.pr.gov.br
http://www.tcpdf.org


MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: SONERVAL ANTUNES DE OLIVEIRA
CNPJ: 19.072.896/0001-42 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

constam débitos  administrados  pela  Secretaria  da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código  Tributário  Nacional  (CTN),  ou  objeto  de  decisão  judicial  que  determina  sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

1.

não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

2.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 09:20:32 do dia 22/05/2025 <hora e data de Brasília>.
Válida até 18/11/2025.
Código de controle da certidão: AC41.8FC3.61AB.76F9
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 19.072.896/0001-42
Razão

Social: SONERVAL ANTUNES DE OLIVEIRA

Endereço: RUA SEIS 1171 SALA 02 / SANTA RITA / MARMELEIRO / PR / 85615-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:09/06/2025 a 08/07/2025

Certificação Número: 2025060904312134050580

Informação obtida em 17/06/2025 14:21:03

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: SONERVAL ANTUNES DE OLIVEIRA (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 19.072.896/0001-42
Certidão nº: 33549477/2025
Expedição: 17/06/2025, às 14:20:40
Validade: 14/12/2025 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 

Certifica-se que SONERVAL ANTUNES DE OLIVEIRA (MATRIZ E FILIAIS),
inscrito(a) no CNPJ sob o nº 19.072.896/0001-42, NÃO CONSTA como
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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TRIBUNAL DE JUSTIçA DO ESTADO DO PARANA

Secretaria do Offcio Distribuidor e Anexos de MARMELEIRO

CERT|DÄO DE D|STR|BU|çAO - F|NS GERATS - CíVEIS - FALÊNCIA - NEGATIVA

Certlflco que revendo os llvros, slstemas e arqulvos de dlstrlbulçåo ClVElS, eEpeclflcamente: FALÊNCIA, CONCORDATA, RECUPERAçAO
JUDICIAL, RECUPERAçÃO EXTRAJUDICIAL desta Secretarla, veriflquel NÃO CONSTAR nenhum reglstro em andamento contra:

Sonerual Antunes de Ollvelra

CNPJ: 19.072.896/0001-42

Local da Sede:

Orientações:

Esta certldão NÃO APONTA ordlnarlamente os processos em que a pessoa cuJo nome pesqulsado flgura como Aulo(a),
Såo apontados os feltos em tramltaçåo cadastrados no Slstema lnformatizado referente à comarca de MARMELEIRO
Não exlste qualquer conexão com qualquer outra base de dados de instltuiçäo pribllca ou com a Recelta Federal que verlflque a
ldentldade do NOME/FIAZÃO SOCIAL com o CPF/CNPJ. A conferåncla dos dados pessoais fornecidos pelo pesqulsado é de
responsabilldade excluslva do destlnatárlo da certldão,
A certidão em nome de pessoa Jurfdlca consldera os processos referenles à matrlz e às fllals.
Consldera-se NEGATIVA a certldão que aponta somsnte homônlrnos não quallflcados, nos t€rmos do art. 80, g2o da Resoluçåo CNJ
121t2010.
A presente certldão menclona somente o reglstro de dlstrlbuição, para dados complementares do procedlmento, deve-se dirlglr atá a
Secretarla para onde fol dlstrlbufdo e sollcltar uma CERTIDÃO DE OBJETO E PÉ.
A Busca de MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL s EMPRESARIO INDIVIDUAL abrange também a pessoa ffslca.

MARMELEIRO, 18 de junho de 2025

Douglas Eduardo Barbieri Scopel
Distribuidor
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Certidão Negativa Correcional - Entes Privados (ePAD, CGU-PJ, CEIS, CNEP e 
CEPIM)

Consultado: SONERVAL ANTUNES DE OLIVEIRA

CPF/CNPJ: 19.072.896/0001-42

Certifica-se que, em consulta aos sistemas ePAD e CGU-PJ e aos cadastros CEIS, CNEP e CEPIM, 
mantidos pela Corregedoria-Geral da União, NÃO CONSTAM registros de penalidades vigentes ou de 
procedimentos acusatórios em andamento, relativos ao CPF/CNPJ consultado.

 

Destaca-se que, nos termos da legislação vigente, os referidos cadastros consolidam informações prestadas pelos entes 
públicos, de todos os Poderes e esferas de governo.

Os Sistemas ePAD e CGU-PJ consolidam os dados sobre o andamento dos processos administrativos de responsabilização 
de entes privados no Poder Executivo Federal.

O Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) apresenta a relação de empresas e pessoas físicas que 
sofreram sanções que implicaram a restrição de participar de licitações ou de celebrar contratos com a Administração 
Pública.

O Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP) apresenta a relação de empresas que sofreram quaisquer das punições 
previstas na Lei nº 12.846/2013 (Lei Anticorrupção).

O Cadastro de Entidades Privadas sem Fins Lucrativos Impedidas (CEPIM) apresenta a relação de entidades privadas sem 
fins lucrativos que estão impedidas de celebrar novos convênios, contratos de repasse ou termos de parceria com a 
Administração Pública Federal, em função de irregularidades não resolvidas em convênios, contratos de repasse ou termos 
de parceria firmados anteriormente.

Certidão emitida às 15:32:07 do dia 18/06/2025 , com validade até o dia 18/07/2025.

Link para consulta da verificação da certidão https://certidoes.cgu.gov.br/

Código de controle da certidão: kMNnPQGUVEhronSO1cpi

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

1/1

CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO
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Certidão Negativa Correcional - Entes Privados (ePAD, CGU-PJ, CEIS, CNEP e 
CEPIM)

Consultado: SONERVAL ANTUNES DE OLIVEIRA

CPF/CNPJ: 040.033.959-56

Certifica-se que, em consulta aos sistemas ePAD e CGU-PJ e aos cadastros CEIS, CNEP e CEPIM, 
mantidos pela Corregedoria-Geral da União, NÃO CONSTAM registros de penalidades vigentes ou de 
procedimentos acusatórios em andamento, relativos ao CPF/CNPJ consultado.

 

Destaca-se que, nos termos da legislação vigente, os referidos cadastros consolidam informações prestadas pelos entes 
públicos, de todos os Poderes e esferas de governo.

Os Sistemas ePAD e CGU-PJ consolidam os dados sobre o andamento dos processos administrativos de responsabilização 
de entes privados no Poder Executivo Federal.

O Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) apresenta a relação de empresas e pessoas físicas que 
sofreram sanções que implicaram a restrição de participar de licitações ou de celebrar contratos com a Administração 
Pública.

O Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP) apresenta a relação de empresas que sofreram quaisquer das punições 
previstas na Lei nº 12.846/2013 (Lei Anticorrupção).

O Cadastro de Entidades Privadas sem Fins Lucrativos Impedidas (CEPIM) apresenta a relação de entidades privadas sem 
fins lucrativos que estão impedidas de celebrar novos convênios, contratos de repasse ou termos de parceria com a 
Administração Pública Federal, em função de irregularidades não resolvidas em convênios, contratos de repasse ou termos 
de parceria firmados anteriormente.

Certidão emitida às 15:32:38 do dia 18/06/2025 , com validade até o dia 18/07/2025.

Link para consulta da verificação da certidão https://certidoes.cgu.gov.br/

Código de controle da certidão: tiPDKLnefXo09uuB5cOZ

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

1/1

CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO

65

https://www.gov.br/cgu/pt-br/assuntos/responsabilizacao-de-empresas/sistema-cgu-pj/sistema-cgu-pj
http://www.portaltransparencia.gov.br/pagina-interna/603245-ceis
http://www.portaltransparencia.gov.br/pagina-interna/603244-cnep
http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cepim
https://certidoes.cgu.gov.br/


Consulta de Impedidos de Licitar

CNPJ: 19072896000142

NENHUM ITEM ENCONTRADO!
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SONERVAL ANTT]NES DE OLIVEIRA ME
RUA JOSE IVANIR PILATTI, NO 1171

SANTA RITA, MARMELEIRO -PR
cEP 85.614.132
cN PJ I 9. 0 7 2. 89 6/00 0 I -4 2
FONE (46) ss2s-s4r1

DECLARAÇÃO UNTFICADA

A empresa abaixo qualificada, por intermédio de seu representante legal, DECLARA que

Razão Social: SONERVAL ANTUNES DE OLIVEIRA ME

CNPJ: 19.07 2.89610001 -42

Endereço: Rua jose ivanir pilatti No: 1171

Bairro: SANTA RITA

CEP:85.614-132 Cidade: MARMELEIRO Estado: PR

Dados do representante legal:

Nome Completo: SONERVAL ANTUNES DE OLIVEIRA

CPF: 040.03 3.959-56

. Para cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7o da Constituição Federal, não emprega
menores de dezoito anos em trabalho notumo, perigoso ou insalubre e nem menores de dezesseis anos, em
qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, apafür dos quatorze anos de idade.

¡ Não foi declarada inidônea por nenhum órgão público de qualquer esfera de govemo, estando apta
a contratar com o poder púrblico.

. Nenhum sócio desta empresa exerce cargo ou função pública impeditiva de relacionamento
comercial com a Administração Pública.

o Comprometemo-nos a manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as

obrigações assumidas, todas as condições exigidas na Dispensa de Licitação.
o Não mantém vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com

dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou
atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha
reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau.

. Cumprimos com as exigências de reserva de cargos para pessoa corn deficiência e para reabilitado
da Previdência Social, previstas em lei e em outras nonnas específicas.

¡ As propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas noffnas infralegais, nas
convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das
propostas

Informar e Conta conta deve ser no nome da

Em caso de qualquer comunicação firtura referente a esta Dispensa, bem como em caso de eventual
concordo o Contrato a encaminhado a o

Caso altere o citado e-mail ou telefone comprometo-me em protocolizar pedido de alteração junto
ao Sistema de Protocolo deste Município, sob pena de ser considerado como intimado nos dados
anteriormente fornec ido s.

Banco no: Agência no:4342

Conta n": 11977-6

E-mail: refl exosvidracaria@hotmail.com

Telefone: (46 )9925-1581
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SONERVALANTUNES DE OLIVEIRA ME
RUA JOSE IVANIR PILATTI, N" 1171

SANTA RITA, MARMELEIRO -PR
cEP 8s.614.132
CNPJ 1 9. 0 7 2. 89 6/000 1 -4 2
FONE (46) ss2s-3411

a

MARMELEIRO, PR, 17 de JUNHO de2025

SONERVAL ANTUNES DE OLIVEIRA

Empresario
RG 6.772.003-2 SSP- PR

cPF 040.033.959-56
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  MUNICÍPIO DE MARMELEIRO 
ESTADO DO PARANÁ 

 

 

 

CNPJ: 76.205.665/0001-01 
Avenida Macali, n° 255, Centro – Cx. Postal 24 – CEP: 85.614-068   

E-mail: licitacao@marmeleiro.pr.gov.br / licitacao02@marmeleiro.pr.gov.br – Telefone: (46) 3525-8107 / 8105 

 

Marmeleiro, 18 de junho de 2025. 

 

De: Prefeito 

Para: - Divisão de Contabilidade 

- Procuradoria Jurídica 

- Comissão de Contratação 

 

Preliminarmente à autorização solicitada pela Diretora do Departamento de Assistência Social, 

conforme consta nos autos, para contratação de empresa para a prestação dos serviços de mão de obra da 

reforma geral de unidade habitacional de 32m², Unidade Habitacional Projeto de Redução do Déficit 

Habitacional do Programa Família Paranaense – Nossa Gente Paraná, conforme Processo Administrativo 

Eletrônico n° 1394/2025 o presente processo deverá tramitar pelos setores competentes com vistas a: 

 

1 – Manifestação do(s) recurso(s) da adequação orçamentária em face da despesa. 

 

2 – A elaboração de parecer jurídico acerca da legalidade da contratação por Dispensa de 

Licitação, bem como análise do instrumento contratual. 

 

Respeitosamente, 

 

 

 

 

Jander Luiz Loss 

Prefeito  
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Marmeleiro, 18 de junho de 2025. 

 

PARECER CONTÁBIL 

 

Em atenção a solicitação expedida por Vossa Excelência, em data de 18 de junho de 2025, para 

verificar a existência de recursos orçamentários para assegurar o pagamento das obrigações decorrentes 

do objeto especificado abaixo, CERTIFICO que: 

 

1. Há recursos orçamentários para pagamento das obrigações conforme dotações especificadas 

abaixo; 

 

I – DADOS DO PROCESSO 

 

Número do PAE/Ano: 1394/2025 

Modalidade: DISPENSA DE LICITAÇÃO 

Objeto do processo: Contratação de empresa para a prestação dos serviços de mão de obra da 

reforma geral de unidade habitacional de 32m², Unidade Habitacional 

Projeto de Redução do Déficit Habitacional do Programa Família 

Paranaense – Nossa Gente Paraná, atendendo às necessidades do 

Departamento de Assistência Social. 

Valor Máximo: R$ 9.995,00 

 

II – Plano Plurianual – 2.734/2021 

 

III – Lei de Diretrizes Orçamentárias – 2.953/2024 

 

IV – Lei Orçamentária Anual – 2.964/2024 

 

V – Recursos Orçamentários 

 

Conta 
Órgão/ 

Unidade 
Funcional Programática Elemento de Despesa Fonte 

Saldo 

Orçamentário 

363 09.01 08.244 0022 2.035 3.3.90.39.16.00.00 0 118.875,42 

Obs.: Saldo orçamentário em: **/**/2025. 

 

VI – Origem dos Recursos Financeiros 

 

0 – Recursos Ordinários (Livres) 

 

Respeitosamente, 

 

 

 

 

Jeferson Facin 

Contador 

CRC/PR 075715/O-5 
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MINUTA DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº ***/2025 

(Dispensa de Licitação Nº ***/2025 - PMM) 

 

O MUNICÍPIO DE MARMELEIRO, pessoa jurídica de direito público interno inscrita no CNPJ sob o 

nº 76.205.665/0001-01, com sede administrativa na Avenida Macali, nº 255, centro, Marmeleiro, Estado 

do Paraná, representado pelo Prefeito, Sr. Jander Luiz Loss, inscrito no CPF sob o nº 744.826.379-04, de 

ora em diante denominado CONTRATANTE; e a empresa ***, pessoa jurídica de direito privado 

inscrita no CNPJ sob o nº ***, com sede na ***, nº ***, Bairro ***, Cidade de ***, Estado do ***, CEP 

***, Telefone (**) ***, e-mail: ***, representada neste ato pelo(a)  Sr(a). ***, inscrito(a) no CPF sob o 

nº ***, de ora em diante denominada CONTRATADA,  sujeitando-se às normas da Lei n° 14.133, de 1° 

de abril de 2021 e demais legislação aplicável, e obedecidas as condições estabelecidas no processo de 

Dispensa de Licitação Nº ***/2025, resolvem celebrar o presente instrumento, mediante as cláusulas e 

as condições seguintes: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO FUNDAMENTO LEGAL 

1.1. O presente Contrato está sendo firmada com fundamento na Lei nº 14.133/21, e de acordo com as 

conclusões do processo de Dispensa de Licitação nº ***/2025, aplicando-se, ainda, os princípios inerentes 

aos contratos administrativos. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – OBJETO 

2.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de empresa para a prestação dos serviços de 

mão de obra da reforma geral de unidade habitacional de 32m², Unidade Habitacional Projeto de 

Redução do Déficit Habitacional do Programa Família Paranaense – Nossa Gente Paraná, 

atendendo às necessidades do Departamento de Assistência Social, nas condições estabelecidas no 

Termo de Referência, conforme a seguir: 

Item Qtde 
Unid. 

Medida 
Descrição 

Valor 

Unitário 

Valor 

Total 

1 1 Unid. 

Prestação de Serviço de mão de obra de reforma geral em casa 

de alvenaria, metragem 32m², sendo: demolição de paredes 

internas não estruturais, se necessário, reforço ou substituição 

de estruturas de sustentação, se aplicável, revestimentos de 

piso e parede (azulejos, pintura, etc.), pintura geral interna e 

externa, colocação forro PVC, da Unidade Habitacional 

Projeto de Redução do Déficit Habitacional do Programa 

Família Paranaense – Nossa Gente Paraná, Localizada no 

endereço:  Rua Projetada G, número 878, Loteamento Cohapar 

III, Marmeleiro, Paraná. 

9.995,00 9.995,00 

Valor Total 9.995,00 

 

2.2. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: o Termo de Referência, o Edital do 

Pregão Eletrônico nº ***/2025, a proposta da CONTRATADA e eventuais anexos dos documentos 

citados. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO PREÇO 

3.1. O valor total da contratação é de R$ 9.995,00 (nove mil e novecentos e noventa e cinco reais). 

 

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 

execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 

fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento 

integral do objeto da contratação. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DO REAJUSTE 

4.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de 01 (um) ano, contado da 

data do orçamento estimado. 

 

72

mailto:licitacao@marmeleiro.pr.gov.br%20/%20licitacao02@marmeleiro.pr.gov.br


 

  MUNICÍPIO DE MARMELEIRO 
ESTADO DO PARANÁ 

 

 

 

CNPJ: 76.205.665/0001-01 
Avenida Macali, n° 255, Centro – Cx. Postal 24 – CEP: 85.614-068   

E-mail: licitacao@marmeleiro.pr.gov.br / licitacao02@marmeleiro.pr.gov.br – Telefone: (46) 3525-8107 / 8105 

 

4.2. Após o interregno de 01 (um) ano, os preços iniciais poderão ser reajustados, mediante a aplicação, 

pelo CONTRATANTE, do IPCA (Índice de Preços ao Consumidor Amplo) ou o que venha a substituí-lo, 

exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

 

4.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de 01 (um) ano será contado a partir 

dos efeitos financeiros do último reajuste. 

 

4.4. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

 

4.5. O reajuste será realizado por apostilamento. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DO PAGAMENTO 

5.1. O pagamento será efetuado exclusivamente através de depósito ou transferência eletrônica para a 

conta bancária da CONTRATADA indicada pela mesma, no prazo máximo de 15 (quinze) dias contados 

do mês subsequente da apresentação da Nota Fiscal, após o recebimento definitivo do objeto. 

 

5.2. A nota fiscal deverá ser apresentada no Setor de Finanças ou encaminhada pelo endereço eletrônico: 

nf@marmeleiro.pr.gov.br, com indicação da modalidade e número da licitação e Contrato, e Nota Fiscal 

emitida em nome da: 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARMELEIRO 

CNPJ nº 76.205.665/0001-01 

Avenida Macali, nº 255 – Centro 

Marmeleiro – PR 

CEP: 85.614-068 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº ***/2025 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº ***/2025 

 

5.3. Deverão acompanhar a nota fiscal certidões negativas Federal, Estadual, Municipal, CNDT e do 

FGTS, válidas para o período do pagamento. 

 

5.4. Em caso de devolução da Nota Fiscal ou Fatura para correção, o prazo para o pagamento passará a 

fluir após a sua reapresentação. 

 

5.5. A nota fiscal/fatura deverá ser emitida pela própria CONTRATADA obrigatoriamente com o número 

de inscrição no CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e das propostas de preços, não se 

admitindo notas fiscais/faturas emitidas por outros CNPJs. 

 

§1º Os pagamentos serão retidos em caso de não cumprimento pela CONTRATADA de disposições 

contratuais, bem como em caso de multa, até o recolhimento da mesma. 

 

§2º O pagamento não efetuado na data de vencimento deverá ser corrigido até a data do efetivo 

pagamento pela variação do INPC ocorrida no período, salvo a ocorrência do disposto no §1º desta 

Cláusula. 

 

5.6. Aplica-se aos documentos fiscais emitidos a Instrução Normativa RFB nº 1.234/2012 ou a que vier a 

substituí-la, nos termos do Decreto Municipal nº 3.480, de 26 de dezembro de 2023. 

 

CLÁUSULA SEXTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

6.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados 

nas dotações orçamentárias apresentadas abaixo: 

Conta Órgão/Unidade Funcional Programática Elemento de Despesa Fonte 
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363 09.01 08.244 0022 2.035 3.3.90.39.16.00.00 0 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

7.1. O prazo de vigência do Contrato será pelo período de 12 (doze) meses, contados da data de sua 

assinatura, ou seja, até ** de ** de 202*, na forma do art. 105 da Lei n° 14.133, de 1º de abril de 2021. 

 

CLÁUSULA OITAVA – DA EXECUÇÃO DO OBJETO 

8.1. A execução dos serviços será de forma única e deverá ser entregue junto ao local indicado, nos 

horários determinados, rigorosamente de acordo com o ofertado na proposta, após assinatura do Contrato, 

onde serão verificadas todas as especificações exigidas, reservando-se ao Município o direito de recusar 

parcial ou totalmente aqueles em desacordo com o objeto contratado. 

 

8.2. O prazo para entrega do objeto será impreterivelmente de até 15 (quinze) dias úteis após o 

recebimento da Ordem de Compra por parte da CONTRATADA. 

 

8.3. O prazo de que trata o item anterior poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando 

solicitado pela CONTRATADA durante o transcurso do prazo e desde que ocorra motivo justificado 

aceito pelo CONTRATANTE. 

 

8.4. O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de 

Defesa do Consumidor). 

 

8.5. Não será recebido o objeto diferente da descrição, com quantidade inferior ou valor diferente do 

licitado. 

 

8.6. A CONTRATADA deverá proporcionar a entrega/execução do objeto em perfeitas condições, 

conforme quantidades, exigências e estimativas a serem estabelecidas nas ordens de compra, bem como, 

prazo e local constantes no Termo de Referência, acompanhado da respectiva Nota Fiscal. 

 

8.7. CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO: 

 

8.7.1. O objeto deste Contrato será dado como recebido, conforme:  

 

8.7.2. Provisoriamente, na apresentação do objeto, declarará formalmente a CONTRATADA que os 

serviços foram prestados ou que os bens foram recebidos para posterior análise das conformidades e 

qualidade, baseadas nos requisitos e nos critérios de aceitação. Esta verificação deverá estar concluída em 

até 02 (dois) dias úteis.  

 

8.7.3. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, 

quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo 

ser substituídos no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da notificação da CONTRATADA, às suas custas, 

sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

 

8.7.4. Definitivamente, após a verificação dos requisitos e demais condições contratuais, desde que não 

se observem inconformidades ou divergências quanto às especificações constantes do Termo de 

Referência e do Contrato acima identificado que ensejem correções por parte da CONTRATADA. Esta 

verificação deverá estar concluída em até 10 (dez) dias úteis.  

 

8.7.5. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, 

por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das 

exigências contratuais. 

 

8.7.6. Em caso de o objeto ser entregue em desconformidade com o especificado, ou com defeito, será 

determinado um prazo, pelo CONTRATANTE, para que a CONTRATADA faça a substituição. Este 
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prazo iniciar-se-á a partir da notificação do CONTRATANTE. A CONTRATADA ficará obrigada a 

substituir, às suas expensas, o objeto que for recusado. 

  

8.7.7. Independentemente da aceitação, a CONTRATADA deverá garantir a qualidade do objeto 

fornecido pelo prazo de garantia, quando for o caso, obrigando-se a substituir no prazo determinado pelo 

CONTRATANTE, às suas expensas, aquele que apresentar falha ou defeito durante o recebimento e o 

período de cobertura da garantia.  

 

8.7.8. Em todo o objeto, as especificações exigidas são as mínimas necessárias para o atendimento das 

necessidades dos Departamentos solicitantes. Não sendo aceito o objeto com especificações diferentes das 

descritas. 

 

CLÁUSULA NONA – SUBCONTRATAÇÃO 

9.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

Compete à CONTRATANTE: 

10.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo com o 

Contrato e seus anexos. 

 

10.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência.  

 

10.3. Rejeitar, no todo ou em parte, serviço ou fornecimento executado em desacordo com os padrões 

exigidos nas especificações. 

 

10.4. Prestar as informações e os esclarecimentos solicitados pela empresa para a fiel execução do objeto. 

 

10.5. Notificar a CONTRATADA, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 

fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas. 

 

10.6. Acompanhar e fiscalizar, através de servidor especialmente designado, o cumprimento do objeto e 

das obrigações da CONTRATADA, sob os aspectos quantitativo e qualificativo, anotando em registro 

próprio as falhas detectadas e comunicando à CONTRATADA quaisquer fatos que, a seu critério, exijam 

medidas corretivas por parte da mesma. 

 

10.7. Efetuar o pagamento a CONTRATADA do valor correspondente a execução do objeto, no prazo, 

forma e condições estabelecidos no presente instrumento e no Termo de Referência, mediante 

apresentação da Nota Fiscal/Fatura, devidamente atestada pelo Fiscal do Contrato, que deverá vir 

acompanhada de Ordem de Compra emitida pelo CONTRATANTE. 

 

10.8. Aplicar a CONTRATADA as sanções previstas na Lei e no instrumento contratual. 

 

10.9. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do 

presente instrumento, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente 

protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

 

10.10. O CONTRATANTE terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da conclusão da instrução do 

requerimento, para decidir sobre todas as solicitações da CONTRATADA, inclusive pedidos de 

reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro, admitida a prorrogação motivada, por igual 

período. 

 

10.11. O CONTRATANTE não será responsável por quaisquer ônus, direitos ou obrigações vinculadas à 

legislação trabalhista, tributárias ou securitárias decorrentes da execução deste Termo de Referência, cujo 

cumprimento e responsabilidade caberão, exclusivamente, à CONTRATADA. 
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10.12. O CONTRATANTE não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 

CONTRATADA com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente processo, bem como por 

qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da CONTRATADA, de seus empregados, 

prepostos ou subordinados. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

Compete à CONTRATADA: 

11.1. A CONTRATADA deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, 

assumindo como exclusivamente seus riscos e despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, 

observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas. 

 

11.2. Manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para representá-lo na execução do 

contrato. 

 

11.3. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou entidade, 

desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade. 

 

11.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do Contrato ou autoridade 

superior e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados. 

 

11.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo 

fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 

resultantes da execução ou dos materiais empregados. 

 

11.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com o Código 

de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer dano causado à 

Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da 

execução contratual pelo CONTRATANTE, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos 

ou da garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos. 

 

11.7. Não contratar, durante a vigência do Contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 

colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do CONTRATANTE ou do fiscal ou gestor do 

contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

11.8. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio 

Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações 

trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja 

inadimplência não transfere a responsabilidade ao CONTRATANTE. 

 

11.9. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de até 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 

anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 

 

11.10. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo CONTRATANTE ou por seus 

prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos 

relativos à execução do objeto. 

 

11.11. Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja sendo 

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de 

terceiros. 

 

11.12. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário 

à execução do objeto, durante a vigência do Contrato. 
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11.13. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as 

determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores 

condições de segurança, higiene e disciplina. 

 

11.14. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 

aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito 

anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

 

11.15. Manter, durante toda a execução do instrumento contratual, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

 

11.16. Cumprir, durante todo o período de execução do instrumento contratual, a reserva de cargos 

prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem 

como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

 

11.17. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do 

contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único, 

da Lei n.º 14.133, de 2021). 

 

11.18. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do Contrato. 

 

11.19. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 

complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento 

do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 

14.133, de 2021. 

 

11.20. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas 

de segurança do CONTRATANTE. 

 

11.21. Será responsável pela limpeza, remoção e destinação dos entulhos, resíduos e materiais 

descartados de todos os itens descritos neste termo, sem ônus para o município. Inclusive deverá atender a 

legislação ambiental vigente para o descarte dos mesmos. 

 

11.22. Ficará obrigada a refazer, a suas expensas, o serviço que vier a ser recusado, sendo que o mesmo 

não atenda as exigências previstas neste descritivo. 

 

11.23. Entregar os serviços em perfeitas condições de uso, com local limpo e livre de entulhos.  

 

11.24. Entregar os serviços no prazo estabelecido. 

 

11.25. Deverá fornecer, além da mão de obra, todo o ferramental, EPI´s, EPC´s, equipamentos adequados 

(abrangendo também escadas, andaimes, betoneiras elétricas ou a combustão e linhas de vida) necessários 

ao fornecimento do serviço. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD  

12.1. As partes se comprometem a proteger os direitos fundamentais de liberdade e de privacidade e o 

livre desenvolvimento da personalidade da pessoa natural, relativos ao tratamento de dados pessoais, 

inclusive nos meios digitais, nos termos da Lei Geral de Proteção de Dados (13.709/2018). 

 

12.2. O tratamento de dados pessoais poderá ser realizado nas hipóteses previstas nos artigos 7º, 11 e/ou 

14 da Lei 13.709/2018 às quais se submeterão aos propósitos legítimos, específicos, explícitos e 

informados ao titular. 

 

77

mailto:licitacao@marmeleiro.pr.gov.br%20/%20licitacao02@marmeleiro.pr.gov.br


 

  MUNICÍPIO DE MARMELEIRO 
ESTADO DO PARANÁ 

 

 

 

CNPJ: 76.205.665/0001-01 
Avenida Macali, n° 255, Centro – Cx. Postal 24 – CEP: 85.614-068   

E-mail: licitacao@marmeleiro.pr.gov.br / licitacao02@marmeleiro.pr.gov.br – Telefone: (46) 3525-8107 / 8105 

 

12.3. A CONTRATADA dará integral cumprimento à Lei n. 13.079/2018, no que tange aos dados 

eventualmente compartilhados ou recebidos em razão do contrato com ao CONTRATANTE. 

 

12.4. A CONTRATADA obriga-se ao dever de proteção, confidencialidade, sigilo de toda informação, 

dados pessoais e base de dados a que tiver acesso, nos termos da LGPD, suas alterações e 

regulamentações posteriores, durante o cumprimento do objeto descrito no instrumento contratual. 

 

12.5. A CONTRATADA não poderá se utilizar de informação, dados pessoais ou base de dados a que 

tenham acesso, para fins distintos da execução dos serviços especificados no instrumento contratual. 

 

12.6. Em caso de necessidade de coleta de dados pessoais dos titulares mediante consentimento, 

indispensáveis à própria prestação do serviço, esta será realizada após a prévia aprovação do 

CONTRATANTE, responsabilizando-se a CONTRATADA pela obtenção e gestão. 

 

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA GESTÃO E DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

13.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as 

normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total 

ou parcial. 

 

13.2. O recebimento do objeto, a fiscalização e o acompanhamento da execução do Contrato, será de 

responsabilidade da servidora, Sra. Idiones Maria Bruni Padilha. 

 

13.2.1. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade do fornecedor, ainda 

que resultem de condições técnicas, vícios redibitórios ou emprego de material inadequado ou de 

qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica na responsabilidade da administração e de seus 

agentes e prepostos. 

 

13.3. As decisões e providências que ultrapassarem a competência destes deverão ser solicitadas a 

autoridade superior, em tempo hábil, para adoção das medidas convenientes, no caso o gestor do contrato.  

 

13.4. A gestão do presente Contrato ficará a cargo da Diretora do Departamento de Assistência Social, 

Sra. Luana Vergínia Ribas. 

 

13.4.1. Em caso de férias, exoneração ou qualquer tipo de afastamento do Gestor designado, o substituto 

imediato será o servidor que assumir o cargo de diretor ou responsável no período. 

 

13.5. As comunicações entre Município e a CONTRATADA devem ser realizadas por escrito sempre que 

o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

 

13.6. O Município poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser 

cumpridas de imediato. 

 

13.7. A execução do Contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo fiscal designado para tal, ou 

pelo respectivo substituto. 

 

13.8. O fiscal acompanhará a execução do Contrato, para que sejam cumpridas todas as condições 

estabelecidas, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração. 

 

13.8.1. O fiscal anotará no histórico de gerenciamento do Contrato todas as ocorrências relacionadas à 

execução do mesmo, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos 

observados. 

 

13.8.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal emitirá notificações para a correção da 

execução do Contrato, determinando prazo para a correção. 
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13.8.3. O fiscal informará ao gestor do Contrato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou 

adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e 

saneadoras, se for o caso. 

 

13.8.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do Contrato nas datas aprazadas, o 

fiscal comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. 

 

13.8.5. O fiscal irá comunicar ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do Contrato sob sua 

responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual. 

 

13.8.6. O fiscal verificará a manutenção das condições de habilitação da CONTRATADA, acompanhará 

o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, 

solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário. 

 

13.8.7. Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal atuará tempestivamente na 

solução do problema, reportando ao gestor do Contrato para que tome as providências cabíveis, quando 

ultrapassar a sua competência. 

 

13.9. O gestor do Contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização 

contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento, a exemplo da ordem de 

serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório 

com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade 

da administração, e será de sua responsabilidade, sem prejuízo do disposto no Decreto Municipal nº 

3.500/2024: 

 

13.9.1. Acompanhar a manutenção das condições de habilitação da CONTRATADA, para fins de 

empenho de despesa e pagamento. 

 

13.9.2. Analisar a documentação que antecede o pagamento. 

 

13.9.3. Analisar os pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro do contrato. 

 

13.9.4. Analisar eventuais alterações contratuais, após ouvido o fiscal do contrato. 

 

13.9.5. Analisar os documentos referentes ao recebimento do objeto contratado. 

 

13.9.6. Acompanhar o desenvolvimento da execução através de relatórios e demais documentos relativos 

ao objeto contratado. 

 

13.9.7. Decidir provisoriamente a suspensão da entrega de bens ou a realização de serviços. 

 

13.9.8. Coordenar as atividades relacionadas à fiscalização do contrato. 

 

13.9.9. Acompanhar os registros realizados pelos fiscais do contrato das ocorrências relacionadas à 

execução do mesmo e as medidas adotadas, e informar à autoridade superior aquelas que ultrapassarem a 

sua competência. 

 

13.9.10. Elaborar o relatório final de que trata a alínea “d” do inciso VI do § 3º do art. 174 da Lei nº 

14.133, de 2021, com as informações obtidas durante a execução contratual. 

 

13.9.11. Coordenar a atualização contínua do relatório de riscos durante a gestão do contrato, com apoio 

do fiscal. 
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13.9.12. Realizar o recebimento definitivo do objeto contratado. 

 

13.9.13. Tomar providências para a formalização de processo administrativo de responsabilização para 

fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 

2021, ou pelo agente ou pelo setor competente para tal, conforme o caso. 

 

Parágrafo Único  

Caberá aos gestores e fiscais designados pela autoridade competente do Município promover todas as 

ações necessárias ao fiel cumprimento dos ajustes decorrentes do Contrato, seguindo os preceitos do 

Decreto nº 3.500/2024, que Regulamenta as regras para atuação do Agente de Contratação e da Equipe de 

Apoio, o funcionamento da Comissão de Contratação e a atuação dos Gestores e Fiscais de Contratos, no 

âmbito do Poder Executivo Municipal. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – MULTAS E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

14.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 

justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

 

14.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 

 

I. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

II. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, 

“c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais 

grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

III. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas 

nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que 

justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

IV. Multa: 

  1. Moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da 

parcela inadimplida, até o limite de 15 (quinze) dias; 

 

   1.a. O atraso superior a 60 (sessenta) dias autoriza o CONTRATANTE a 

promover a extinção do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, 

conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021. 

 

  2. Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” ate “h” do caput desta 

Cláusula, de 20% (vinte por cento) a 30% (trinta por cento) do valor do contrato. 

 

  3. Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c” do caput 

desta Cláusula, de 20% (vinte por cento) a 30% (trinta por cento) do valor do contrato. 

 

  4. Compensatória, para infração descrita na alínea “b” do caput desta Cláusula, a multa 

será de 15% (quinze por cento) a 20% (vinte por cento) do valor do contrato. 
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  5. Compensatória, para a infração descrita na alínea “a” do caput desta Cláusula, a multa 

será de 10% (dez por cento) a 15% (quinze por cento) do valor do contrato. 

 

  6. Compensatória, para infrações descritas na alínea “d” do caput desta Cláusula, a multa 

será de 5% (cinco por cento) a 15% (quinze por cento) do valor do contrato. 

 

14.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral do dano causado ao CONTRATANTE (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

 

14.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 

156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021), sendo que a somatória das multas previstas acima na o poderá 

ultrapassar ao percentual de 30% (trinta por cento) sobre o valor total do contrato. 

 

14.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 

úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021). 

 

14.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo CONTRATANTE ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

 

14.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da 

comunicação enviada pela autoridade competente. 

 

14.4.4. Se os valores das faturas forem insuficientes ou inexistentes, fica a CONTRATADA obrigado a 

recolher a importância de multa aplicada no prazo de 30 (trinta) dias, contados da comunicação oficial. 

 

14.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a 

ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 

da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar. 

 

14.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o CONTRATANTE; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

 

14.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de 

licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei 

nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 

procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159 da Lei nº 14.133, de 2021). 

 

14.8. A personalidade jurídica da CONTRATADA poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 

abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou 

para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica 

serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica 

sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com 

o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de 

análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021). 
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14.9. O CONTRATANTE deverá , no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ele aplicadas, para 

fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro 

Nacional de Empresas Punidas (CNEP), conforme art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021, assim como as 

sanções serão obrigatoriamente registradas no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores 

(SICAF) e no Tribunal de Contas do Estado do Paraná (TCE-PR). 

 

14.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL  

15.1. O contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem sido 

cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes. 

 

15.2. O contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o CONTRATANTE, 

quando esta não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o 

contrato não mais lhe oferece vantagem. 

 

15.3. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que haja a 

notificação do contratado pelo CONTRATANTE nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de 

antecedência desse dia. 

 

15.4. Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com menos de 

2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da data da 

comunicação. 

 

15.5. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo 

nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como 

amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

 

15.5.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

 

15.5.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a 

extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

 

15.5.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica CONTRATADA, deverá ser formalizado 

termo aditivo para alteração subjetiva. 

 

15.6. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

 

15.6.1.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos. 

 

15.6.1.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos. 

 

15.6.1.3. Indenizações e multas. 

 

15.7. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-

financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, 

da Lei n.º 14.133, de 2021).  

 

15.8. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza técnica, 

comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade 

CONTRATANTE ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na 
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fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 

colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 

16.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 

14.133, de 2021. 

 

16.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões 

que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 

contrato. 

 

16.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido 

à prévia aprovação da consultoria jurídica do CONTRATANTE, salvo nos casos de justificada 

necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no 

prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 

 

16.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 

dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DOS CASOS OMISSOS 

17.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei 

nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições 

contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos 

contratos. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DA PUBLICAÇÃO 

18.1. Incumbirá ao CONTRATANTE divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no 

respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, 

inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 

19.1. As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação brasileira, 

dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n.º 8.429/1992), a Lei Federal n.º 

12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para a execução deste contrato nenhuma das 

partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a 

aceitar, de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer 

pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de 

modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou fraudar o 

equilíbrio econômico financeiro do presente contrato, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto 

deste contrato, devendo garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da 

mesma forma. 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA – DO FORO 

20.1. Fica eleito o Foro da comarca de Marmeleiro para dirimir os litígios que decorrerem da execução 

deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da 

Lei nº 14.133/21. 

 

Marmeleiro, ** de **** de 2025. 

 

 

MUNICÍPIO DE MARMELEIRO 

Jander Luiz Loss 

CONTRATANTE 

EMPRESA 

Representante 

CONTRATADA 

83

mailto:licitacao@marmeleiro.pr.gov.br%20/%20licitacao02@marmeleiro.pr.gov.br


e
ESTADO DO PARANA CNPJ I 6.20s.665/000 1 -0 I
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PORTARIA N" 7.481, DE 15 DE JANEIRO DE 2025.

?re íturcø Svltrrící øf le Jvlørmefeíro

Altera e Designa servidores para atuarem como
Agentes de Contratação e compor a Comissão de
Conhatação e a Equipe de Apoio.

O PRET.EITO DO UUNICÍPIO DE MARMELEIRO, EStAdO dO PA'AN¿í, NOu.ro..d: lïl atribuições e considerando o disposto na iei-re¿erar ;; i¡.iãi de 1o deabril de 2021 e no Decreto no 3.500, de 05 de março l"iúq,
RESOLVE:

Art. 10 REVOGAR a portariano 7.4g0, de 14 de janeiro de202s,

Art' 20 DESIGNAR os seguintes servidores efetivos para desempenharem atunção de Agente de contratação 
-nos 

procedimentos licitatãriloi;ùtd* Ëla Lei rf14.133, de202t:
I - Daverson Colle da Silva, Matrícula 1116-9;
II - Tamara Marculina, Matrlcula lgggg-1;
III - Franciéli de Oliveira, Matrlcula t¿S0_g;
IV - Ricardo Fiori, Matrícula lg24-4.
$1o Quando da rcarizaçfio de licitações na modalidade pregão, os agentes decontratação serão denominados Pregoeiros, na forma ¿o art. go, 

$ 5o da Lei no 14.133, de2021.

Art' 30 DESIGNAR os seguintes seryidores efetivos para desempenharem afunção de comissã9.d9 contrataçaõ e Equipe dr Ápoio;os procedimentos licitatóriosregidos pela Lei no 14.133, de}Ïil:
I - Daverson Colle da Silva, Matrícula 1116-9;
II - Tamara Marculina, Matrícula lgg9g_l;
III * Fabiano Bassoli Donida, Matrícula tiZla+
IV - Evandro Marcelo pasqualoto, Matrícula t t IOO-f .

$ 1" A comissão de Contrátação_será presidida pelo servidor Daverson coile daSilva e, na sua ausência, pela servidora tamarã Marculina.

Art' 40 o d::9*Pt{o-da firnção será remunerado por gratificação prevista noart.33, da Lei no 2,096, de23 de setembro de 2013, observado 
"îirp*i","Jçç 1", +",do mesmo artigo.

Art' 5o Esta Portaria entra em vigor na datade sua publicação, retroagindo seusefeitos ao dia 02 de janeiro de2025.

Marmeleiro, PR, 15 de janeiro de2025.

JAI\DER LAIZLOSS
Prefeito de Marmeleiro

w ww .maY'vne feír o yr. g ov . 6r
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Marmeleiro, 25 de junho de 2025. 

 

 

Processo Administrativo Eletrônico - PAE n.º 1394/2025 

Dispensa de Licitação 

 

Parecer Jurídico n.º 180/2025 - PG 

 

I - Relatório 

O presente expediente trata de análise da legalidade de contratação mediante 

dispensa de licitação de empresa para prestação de serviços de mão de obra de reforma geral 

em unidade habitacional, Unidade Habitacional Projeto de Redução do Deficit Habitacional do 

Programa Família Paranaense – Nossa Gente Paraná, nos termos dos Requerimentos n.º 

023/2025, emanado do Departamento de Assistência Social. 

No processo consta a informação da previsão de recursos de ordem orçamentária 

para cumprir as obrigações decorrentes da prestação dos serviços. 

O exame deste órgão de assessoramento jurídico é feito nos termos do art.72, 

inciso III da Lei 14.133/2021, abstraindo-se os aspectos de conveniência e oportunidade da 

contratação em si. Não obstante, recomenda-se que a área responsável atente sempre para o 

princípio da impessoalidade, que deve nortear as compras e contratações realizadas pela 

Administração Pública. 

 

II - Fundamentação  

O presente procedimento tem por finalidade a celebração de contrato de 

prestação de serviços mediante dispensa de licitação. 

A Constituição Federal de 1988, em seu art. 37, inciso XXI dispõe: 

 
“Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos 

Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios 

obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, 

publicidade e eficiência e, também, ao seguinte: 

XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, 

serviços, compras e alienações serão contratados mediante processo 

de licitação pública que assegure igualdade de condições a todos os 

concorrentes, com cláusulas que estabeleçam obrigações de 

pagamento, mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos da 

lei, o qual somente permitirá as exigências de qualificação técnica e 

econômica indispensáveis à garantia do cumprimento das obrigações”. 

 

Da leitura do texto constitucional, se extrai, portanto, que há a necessidade de 

um procedimento prévio formal de escolha para as contratações da administração, onde se 

assegure igualdade de condições a todos os concorrentes. Esta é a regra. 

85



 

 Município de Marmeleiro 
Estado do Paraná                                  CNPJ 76.205.665/0001-01 

Av. Macali, 255 - Caixa Postal 24 - Fone/Fax (46) 3525-8100 - CEP 85.615-000 

PROCURADORIA-GERAL  

 

 

2 

 

Existem casos em que a licitação pode ser afastada. São os casos de inviabilidade 

de competição, previstas no art. 74 da Lei 14.133/21, bem como nos casos de dispensa de 

licitação, previstas no art. 75 da Lei. Independentemente da forma de contratação, seja por 

inexigibilidade ou por dispensa de licitação. Em qualquer dos casos devem ser observados os 

requisitos do artigo 72 da mesma lei, dentre os quais, aplicáveis ao caso em comento, a razão 

da escolha do fornecedor/executante e a justificativa do preço: 

 

“Art. 72. O processo de contratação direta, que compreende os casos 

de inexigibilidade e de dispensa de licitação, deverá ser instruído com 

os seguintes documentos: 

I - documento de formalização de demanda e, se for o caso, estudo 

técnico preliminar, análise de riscos, termo de referência, projeto 

básico ou projeto executivo; 

II - estimativa de despesa, que deverá ser calculada na forma 

estabelecida no art. 23 desta Lei; 

III - parecer jurídico e pareceres técnicos, se for o caso, que 

demonstrem o atendimento dos requisitos exigidos; 

IV - demonstração da compatibilidade da previsão de recursos 

orçamentários com o compromisso a ser assumido; 

V - comprovação de que o contratado preenche os requisitos de 

habilitação e qualificação mínima necessária; 

VI - razão da escolha do contratado; 

VII - justificativa de preço; 

VIII - autorização da autoridade competente. 

Parágrafo único. O ato que autoriza a contratação direta ou o extrato 

decorrente do contrato deverá ser divulgado e mantido à disposição do 

público em sítio eletrônico oficial.” 

 

Pretende a Diretora do Departamentos de Assistência Social realizar a reforma 

do imóvel, sugerindo a Dispensa de Licitação com fundamento no art. 75, inciso II, da Lei n.º 

14.133/21 que assim estabelece: 

 
“Art. 75 – É dispensável a Licitação: 

(...) 

II - para contratação que envolva valores inferiores a R$ 50.000,00 

(cinquenta mil reais), no caso de outros serviços e compras; 

 

O valor foi atualizado pelo Decreto Federal n.º 12.343/24, estabelecendo o valor 

de R$ 62.725,59 (sessenta e dois mil setecentos e vinte e cinco reais e cinquenta e nove 

centavos). 

O valor previsto para a contratação é de R$ 9.995,00 (nove mil novecentos e 

noventa e cinco reais). 

86

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art23


 

 Município de Marmeleiro 
Estado do Paraná                                  CNPJ 76.205.665/0001-01 

Av. Macali, 255 - Caixa Postal 24 - Fone/Fax (46) 3525-8100 - CEP 85.615-000 

PROCURADORIA-GERAL  

 

 

3 

 

Os processos de dispensa e de inexigibilidade de licitação, como no presente 

caso, não exigem o cumprimento de etapas formais imprescindíveis num processo de licitação, 

entretanto devem obediência aos princípios constitucionais da legalidade, impessoalidade, 

moralidade, igualdade, publicidade e probidade administrativa impostos à Administração 

Pública. 

O processo encontra-se instruído com o Documento de Formalização de 

Demanda, com Estudo Técnico Preliminar; com a estimativa da despesa, sendo observadas as 

regras do art. 23, §4 da Lei n.º 14.133/21; a disponibilidade de recursos orçamentários para 

assegurar o pagamento das obrigações assumidas; a documentação exigida para que a 

proponente preencha os requisitos de habilitação e qualificação mínima necessária; o Termo de 

Referência indica que a escolha do fornecedor dos serviços se deu com critério da proposta de 

menor valor e ainda que há pesquisa de preços indicando que os valores são condizentes com 

os valores de mercado. A empresa a ser contratada se trata de ME, sendo observado o art. 14 

do Decreto Municipal n.º 3499/24 que prevê a preferência para as contratações nas dispensas 

de licitação previstas nos incisos I e II do art. 75 da Lei Federal n.º 14.133/21. 

Se observa que consta no Estudo Técnico a necessidade de contratação de 

software de gerenciamento. O Objeto não trata de tal contratação. 

Neste contexto, oriento que o processo retorne ao departamento demandante 

para que se manifeste acerca do tema. 

Após a regularização, poderá ser dado andamento ao Processo. 

 

III - Conclusão 

Ante o exposto, mediante o saneamento das inconsistências apontadas, esta 

Procuradoria entende pela possibilidade da contratação por dispensa de licitação, sem olvidar 

da necessidade da autorização da autoridade competente, atendendo ao inciso VIII do art. 72 da 

Lei n.º 14.133/21. 

É o parecer. 

 

Ederson Roberto Dalla Costa 
Procurador Jurídico 
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DESPACHO 

 

 

Considerando as informações prestadas no Parecer Jurídico nº 180/2025, em análise a 

documentação anexada e em consulta ao Departamento de Assistência Social que foi o requisitante, 

informo que: 

 

Onde se lê no Documento de Formalização de Demanda, Estudo Técnico Preliminar e Termo 

de Referência:  

“... contratação da empresa para a locação de software para gerenciamento de mensagens...” 

 

Leia-se:  

“... contratação de empresa para a prestação dos serviços de mão de obra da reforma geral de 

unidade habitacional de 32m²...” 

 

 

Houve um erro formal na digitação, porém todo o exposto no processo encontra-se devidamente 

justificado para o objeto a ser contrato, sem prejuízos a fundamentação e estudo necessário para a 

contratação que é necessária para essa municipalidade. 

 

Para tanto, decido o prosseguimento da contratação. 

 

 

 

 

Jander Luiz Loss 

Prefeito  
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CONCLUSÃO – PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO Nº 1394/2025 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 015/2025 

 

1 – OBJETO: Contratação de empresa para a prestação dos serviços de mão de obra da reforma 

geral de unidade habitacional de 32m², Unidade Habitacional Projeto de Redução do Déficit Habitacional 

do Programa Família Paranaense – Nossa Gente Paraná, atendendo às necessidades do Departamento de 

Assistência Social. 

 

2 – JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO: Constitui objeto deste documento a contratação de 

empresa para a prestação dos serviços de mão de obra de reforma geral em unidade habitacional 

pertencente ao patrimônio do Município, localizada na Rua Projetada G, nº 878, Loteamento Cohapar III, 

neste município, a qual foi severamente atingida por incêndio em 03/05/2025, conforme Boletim de 

Ocorrência nº 2025/561900. 

Ressalta-se que o imóvel em questão ainda pertence à municipalidade, estando, portanto, sob sua 

responsabilidade quanto à preservação, manutenção e recuperação, conforme determina a legislação 

vigente sobre o patrimônio público. 

O sinistro causou danos estruturais significativos, comprometendo a segurança e a habitabilidade 

do imóvel. A falta de intervenção imediata poderá acarretar: 

 Riscos à integridade física de eventuais ocupantes e da população no entorno; 

 Deterioração progressiva da estrutura, com aumento dos custos futuros de recuperação; 

 Desvalorização do bem público e possível impacto ambiental e urbanístico negativo na 

região. 

A reforma visa, portanto: 

 Restaurar as condições de segurança e habitabilidade da unidade; 

 Preservar o patrimônio público municipal; 

 Atender aos princípios da eficiência e economicidade na gestão pública, evitando a perda 

total do bem; 

 Possibilitar sua destinação futura a programas sociais de habitação, conforme políticas 

públicas habitacionais vigentes. 

Dessa forma, a reforma é medida necessária, urgente e de interesse público, justificando-se 

plenamente a alocação de recursos para sua execução. 

Ademais, a contratação via dispensa de licitação se justifica pela urgência na recuperação do 

imóvel pertencente a municipalidade. 

Por essas razões, a contratação direta é a medida mais adequada e vantajosa para o interesse 

público, em conformidade com as disposições da Lei nº 14.133/2021, assegurando agilidade, eficiência e 

economicidade na prestação dos serviços. 

A quantidade foi baseada na quantidade de uma casa a ser reformada/recuperada. 

A presente contratação não está alinhada com o PCA, uma vez que o documento se encontra em 

fase de elaboração. 

 

3 – EMPRESA: 

 

Empresa: SONERVAL ANTUNES DE OLIVEIRA 

CNPJ: 19.072.896/0001-42 

Endereço: Rua Seis, n° 1171, Sala 02 Bairro: Santa Rita 

Cidade: Marmeleiro Estado: Paraná 

CEP: 85.615-000 

 

4 – VALOR TOTAL: R$ 9.995,00 (nove mil e novecentos e noventa e cinco reais). 

 

5 – JUSTIFICATIVA DE PREÇO: Considerando as disposições da Lei n° 14.133/2021 e do 

Decreto Municipal n° 3.499/2024, é necessário justificar tanto o valor quanto a escolha do fornecedor. 
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Inicialmente, em relação à justificativa do preço, é importante ressaltar a necessidade da 

contratação de empresa para a prestação dos serviços de mão de obra da reforma geral de unidade 

habitacional de 32m².  

A análise dos orçamentos recebidos das empresas SONERVAL ANTUNES DE OLIVEIRA, 

inscrita no CNPJ nº 19.072.896/0001-42, SANDRAQUE CONTRUÇÕES E ACABAMENTOS, inscrita 

no CNPJ n° 30.276.044/0001-00 e RB CONSTRUTORA LTDA, inscrita no CNPJ n° 51.254.270/0001-

60, evidenciou que o menor valor foi apresentado pela empresa SONERVAL ANTUNES DE 

OLIVEIRA, inscrita no CNPJ nº 19.072.896/0001-42, o que confirma a prática de mercado e a adequação 

do valor proposto ao orçamento disponível. 

Em relação as demais comprovações em relação a valores de contratações de outros entes da 

administração pública, não foi adicionado a tabela valores de outros órgãos da Administração Pública da 

pesquisa, tendo em vista a especificidade do objeto a ser contratado, porém foi juntado ao processo outros 

contratos para fins de pesquisa de objetos semelhantes. 
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1 15 Unid. 9.995,00 10.650,00 12.000,00 

 

Conforme tabela acima, fica demonstrado que os valores cobrados pela empresa selecionada estão 

de acordo com os valores praticados no mercado. 

Conforme o que se refere à escolha do fornecedor, a decisão foi embasada pelo critério do menor 

preço. 

Portanto, a escolha do fornecedor e a justificativa do preço estão fundamentadas na análise 

criteriosa dos orçamentos disponíveis, na prática de mercado, garantindo assim uma contratação eficiente 

e vantajosa para o Município. 

De acordo com o professor Marçal Justem Filho "haverá uma relativa a liberdade de escolha da 

proposta e do contratante. A Administração tem o dever de escolher um contratante qualificado e a 

proposta mais vantajosa possível". 

Embora a Lei 14.133/21 não estipule essa exigência de maneira explícita, considerando a vasta 

gama de fornecedores disponíveis para a Administração contratar, é prudente anexar ao procedimento 

pelo menos três propostas válidas obtidas junto a empresas do ramo em questão. Essa medida visa 

assegurar a escolha da proposta mais vantajosa com base em uma competição mínima. 

Nesse contexto, o Acórdão n° 1.565/2015 do Tribunal de Contas da União estabelece que, em 

casos de dispensa de licitação, é necessário apresentar, no mínimo, três cotações válidas de empresas do 

ramo, ou justificar de forma detalhada e circunstanciada a impossibilidade de obter essa quantidade 

mínima. 

No caso em questão, verifica-se que o departamento informou que a empresa SONERVAL 

ANTUNES DE OLIVEIRA, CNPJ nº 19.072.896/0001-42, vencedora do item, perfazendo o valor total 

de R$ 9.995,00 (nove mil novecentos e noventa e cinco reais), apresentou o menor preço entre as 

propostas coletadas, e este se mostra compatível com os valores praticados no mercado. 

 

6 – FUNDAMENTO LEGAL: O Inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133/2021, onde consta: 

 

Art. 75 – É dispensável a Licitação: 
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II – “Para contratação que envolva valores inferiores a R$ 50.000,00 (cinquenta mil 

reais), no caso de outros serviços e compras;”, atualizado conforme Decreto nº 12.343, 

de 30 de dezembro de 2024 para R$ 62.725,59 (sessenta e dois mil setecentos e vinte e 

cinco reais e cinquenta e nove centavos). 

 

7 – ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

 

Conta Órgão/Unidade Funcional Programática Elemento de Despesa Fonte 

363 09.01 08.244 0022 2.035 3.3.90.39.16.00.00 0 

 

8 – A Comissão de Contratação, diante do acima exposto, após as considerações jurídicas 

elaboradas no Parecer Jurídico nº 180/2025 – PG, e com base nos elementos constantes nos autos, 

encaminha para análise e homologação o Processo Administrativo Eletrônico n° 1394/2025, sem adentrar 

no mérito da veracidade das informações, justificativas constantes dos autos, especialmente quanto ao 

preço e escolha do fornecedor ou executante, que são de inteira responsabilidade do órgão requisitante, 

sendo também, responsável por todos os documentos anexados ao presente processo, podendo ser 

realizada por DISPENSA DE LICITAÇÃO, com base nos dispositivos legais enumerados. 

Ressaltamos ainda, que caberá à Autoridade competente a discricionariedade de prosseguir ou não 

com a contratação. 

 

 

Marmeleiro, 26 de junho de 2025. 

 

 

 

 

Daverson Colle da Silva 

Presidente da Comissão de Contratação 

Portaria nº 7.481 de 15/01/2025 

 

 

 

 

Fabiano Bassoli Donida 

Membro da Comissão de Contratação 

 

 

 

 

Evandro Marcelo Pasqualoto 

Membro da Comissão de Contratação 
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Marmeleiro, 26 de junho de 2025. 

 

Excelentíssimo Senhor Prefeito, 

 

Encaminhamos a Vossa Excelência, para análise e homologação, o relatório da Comissão de 

Contratação, cujo objeto é a contratação de empresa para a prestação dos serviços de mão de obra da 

reforma geral de unidade habitacional de 32m², Unidade Habitacional Projeto de Redução do Déficit 

Habitacional do Programa Família Paranaense – Nossa Gente Paraná, atendendo às necessidades do 

Departamento de Assistência Social, mediante dispensa de licitação, fundamentada no inciso II do art. 75 

da Lei nº 14.133/2021. 

 

Informamos que o custo para a contratação é de R$ 9.995,00 (nove mil e novecentos e noventa e 

cinco reais). 

 

O processo administrativo eletrônico para contratação foi autuado sob o nº 1394/2025, e a dispensa 

tombada sob o nº 015/2025. 

 

A decisão pela contratação por dispensa foi embasada nos seguintes documentos, que seguem 

anexos ao processo administrativo eletrônico: 

 

 Documento de Formalização de Demanda 

 Estudo Técnico Preliminar 

 Termo de Referência 

 Orçamentos e Comprovação de Valores 

 Indicação de recurso de adequação orçamentária 

Conta Órgão/Unidade Funcional Programática Elemento de Despesa Fonte 

363 09.01 08.244 0022 2.035 3.3.90.39.16.00.00 0 

 Parecer Jurídico nº 180/2025 - PG 

 Documentação da empresa 

- Contrato Social e alterações; 

- Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica – CNPJ; 

- Certidão Negativa Municipal; 

- Certidão Negativa de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual; 

- Certidão Conjunta Negativa de débitos relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa 

da União; 

- Certidão de Regularidade do FGTS; 

- Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas; 

- Prova da inexistência de fato impeditivo para licitar ou contratar com a Administração 

Pública, mediante a juntada de pesquisa realizada junto ao Tribunal de Contas da União 

(TCU) e ao Tribunal de Contas do Estado do Paraná (TCE/PR); 

- Certidão Negativa do Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e do 

Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep); 

- Certidão Negativa de Pedido de Falência ou Recuperação Judicial ou Extrajudicial, 

expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica; 

- Declaração Unificada. 

 Conclusão do processo pela Comissão de Contratação 

 

Respeitosamente, 

 

 

Daverson Colle da Silva 

Presidente da Comissão de Contratação 

Portaria nº 7.481 de 15/01/2025 
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Fabiano Bassoli Donida 

Membro da Comissão de Contratação 

 

 

 

 

Evandro Marcelo Pasqualoto 

Membro da Comissão de Contratação 
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO – DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 015/2025 

 

Fundamentado no inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133/2021, autorizo e HOMOLOGO a 

DISPENSA DE LICITAÇÃO nº 015/2025, nos termos da documentação acostada ao Processo 

Administrativo Eletrônico n° 1394/2025 – Cód. Verificador: ZAMH921G. 

 

OBJETO: Contratação de empresa para a prestação dos serviços de mão de obra da reforma geral de 

unidade habitacional de 32m², Unidade Habitacional Projeto de Redução do Déficit Habitacional do 

Programa Família Paranaense – Nossa Gente Paraná, atendendo às necessidades do Departamento de 

Assistência Social. 

 

CONTRATADA: SONERVAL ANTUNES DE OLIVEIRA, inscrita no CNPJ n° 19.072.896/0001-42. 

 

VALOR TOTAL: R$ 9.995,00 (nove mil e novecentos e noventa e cinco reais). 

 

Marmeleiro, 26 de junho de 2025. 

 

 

 

 

Jander Luiz Loss 

Prefeito  
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ATOS DO PODER EXECUTIVO 
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MUNICÍPIO DE MARMELEIRO – PARANÁ 

 

Diário Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICP-
Brasil e Protocolado com Carimbo de Tempo SCT de acordo com a 

Medida Provisória 2200-2 do Art. 10º de 24.08.01 da ICP-Brasil 

O Município de Marmeleiro dá garantia da autenticidade deste 
documento, desde que visualizado através de 

http://www.marmeleiro.pr.gov.br/ no link Diário Oficial. 

Início 

OBJETO: Contratação da empresa DAYANI CRISTINA DE LIMA, inscrita no CNPJ n° 28.627.357/0001-13, para realização 
de palestra, em evento referente ao OUTUBRO ROSA, atendendo as necessidades do Departamento de Saúde. 
VALOR CONTRATUAL: R$ 13.000,00 (treze mil reais). 
PRAZO DE VIGÊNCIA: O contrato terá vigência de 12 (doze) meses, contados da data de sua assinatura, ou seja, até 22 
de junho de 2026. 
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 23 de junho de 2025. 
FORO: Comarca de Marmeleiro, Estado do Paraná. 
 
Marmeleiro, 23 de junho de 2025. 
 
Jander Luiz Loss 
Prefeito 
 

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 109/2025 
(Inexigibilidade Nº 022/2025 – PMM) 

 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARMELEIRO 
CONTRATADA: MACAGNAN E PONTES TREINAMENTOS LTDA 
OBJETO: Contratação da empresa MACAGNAN E PONTES TREINAMENTOS LTDA, inscrita no CNPJ n° 
40.998.617/0001-62, para realização de palestra show para evento referente ao NOVEMBRO AZUL, atendendo as 
necessidades do Departamento de Saúde. 
VALOR CONTRATUAL: R$ 6.690,00 (seis mil e seiscentos e noventa reais). 
PRAZO DE VIGÊNCIA: O contrato terá vigência de 12 (doze) meses, contados da data de sua assinatura, ou seja, até 22 
de junho de 2026. 
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 23 de junho de 2025. 
FORO: Comarca de Marmeleiro, Estado do Paraná. 
 
Marmeleiro, 23 de junho de 2025. 
 
Jander Luiz Loss 
Prefeito 
 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO – DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 015/2025 
 
Fundamentado no inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133/2021, autorizo e HOMOLOGO a DISPENSA DE LICITAÇÃO nº 
015/2025, nos termos da documentação acostada ao Processo Administrativo Eletrônico n° 1394/2025 – Cód. Verificador: 
ZAMH921G. 
OBJETO: Contratação de empresa para a prestação dos serviços de mão de obra da reforma geral de unidade habitacional 
de 32m², Unidade Habitacional Projeto de Redução do Déficit Habitacional do Programa Família Paranaense – Nossa 
Gente Paraná, atendendo às necessidades do Departamento de Assistência Social. 
CONTRATADA: SONERVAL ANTUNES DE OLIVEIRA, inscrita no CNPJ n° 19.072.896/0001-42. 
VALOR TOTAL: R$ 9.995,00 (nove mil e novecentos e noventa e cinco reais). 
 
Marmeleiro, 26 de junho de 2025. 
 
Jander Luiz Loss 
Prefeito 
 

EDITAL 062/2025 NOTIFICAÇÃO DE AUTUAÇÃO DE INFRAÇÃO DE TRÂNSITO 
 
A AUTORIDADE DE TRÂNSITO, deste município, no uso de suas atribuições legais conferidas pela Lei nº 9.503/97 
(Código de Trânsito Brasileiro). 
NOTIFICA 
276950 PREFEITURA MUNICIPAL DE MARMELEIRO 
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Sexta-feira, 27.6.2025 - Nº 8.234  JORNAL DE BELTRÃO  3AAtos Oficiais

Prefeitura Municipal de Marmeleiro

Prefeitura de Bom Sucesso do Sul

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO – DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 
015/2025

Fundamentado no inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133/2021, autorizo 
e HOMOLOGO a DISPENSA DE LICITAÇÃO nº 015/2025, nos termos 
da documentação acostada ao Processo Administrativo Eletrônico n° 
1394/2025 – Cód. Verificador: ZAMH921G.
OBJETO: Contratação de empresa para a prestação dos serviços de 
mão de obra da reforma geral de unidade habitacional de 32m², Unidade 
Habitacional Projeto de Redução do Déficit Habitacional do Programa 
Família Paranaense – Nossa Gente Paraná, atendendo às necessida-
des do Departamento de Assistência Social.
CONTRATADA: SONERVAL ANTUNES DE OLIVEIRA, inscrita no CNPJ 
n° 19.072.896/0001-42.
VALOR TOTAL: R$ 9.995,00 (nove mil e novecentos e noventa e cinco 
reais).

Marmeleiro, 26 de junho de 2025.
Jander Luiz Loss

Prefeito

CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 004/2025
PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO Nº 1345/2024

CÓD. VERIFICADOR: Z0OU63R0
RESULTADO DE JULGAMENTO E CLASSIFICAÇÃO
A comissão de licitação, designada através da Portaria n° 7.481 de 15 
de janeiro de 2025, com base na Lei Federal n° 14.133/21 e legislação 
complementar, torna público o resultado da licitação em epígrafe, cuja 
classificação dá-se da seguinte forma:
•D&A SERVICOS DE SAUDE LTDA - CNPJ nº 54.485.191/0001-58.
•FURCATA SERVICOS TERCEIRIZADOS LTDA - CNPJ nº 
59.506.661/0001-36.
•IDEX BARSIL LTDA - CNPJ nº 53.259.000/0001-77.
•VERRECH PROMOCAO EM ATENDIMENTO A SAUDE LTDA - CNPJ 
nº 53.456.782/0001-34.

Marmeleiro, 26 de junho de 2025.
Daverson Colle da Silva

Presidente da Comissão de Contratação
Portaria nº 7.481 de 15/02/2025

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO
CONTRATO DE FORNECIMENTO DE BENS E SERVIÇOS Nº 

110/2025
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 030/2025

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARMELEIRO
CONTRATADA: ABM TRATORPECAS LTDA
OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento e instalação de 
motor novo e completo com todos os componentes necessários, sendo 
para uma máquina motoniveladora, atendendo as necessidades dos De-
partamentos solicitantes.
VALOR CONTRATUAL: R$ 215.000,00 (duzentos e quinze mil reais).
PRAZO DE VIGÊNCIA: O contrato terá vigência de 12 (doze) meses, 
contados da data de sua assinatura, ou seja, até 24 de junho de 2026.
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 25 de junho de 2025.
FORO: Comarca de Marmeleiro, Estado do Paraná.

Marmeleiro, 25 de junho de 2025.
Jander Luiz Loss

Prefeito
EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO

CONTRATO DE FORNECIMENTO DE BENS E SERVIÇOS Nº 
111/2025

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 030/2025
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARMELEIRO
CONTRATADA: LE LAC VEICULOS SA
OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento e instalação de 
motor novo e completo com todos os componentes necessários, sendo 
para um veículo van, atendendo as necessidades dos Departamentos 
solicitantes.
VALOR CONTRATUAL: R$ 128.870,00 (cento e vinte e oito mil e oito-
centos e setenta reais).
PRAZO DE VIGÊNCIA: O contrato terá vigência de 12 (doze) meses, 
contados da data de sua assinatura, ou seja, até 24 de junho de 2026.
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 25 de junho de 2025.
FORO: Comarca de Marmeleiro, Estado do Paraná.

Marmeleiro, 25 de junho de 2025.
Jander Luiz Loss

Prefeito

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 108/2025

(Inexigibilidade Nº 022/2025 – PMM)
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARMELEIRO
CONTRATADA: DAYANI CRISTINA DE LIMA
OBJETO: Contratação da empresa DAYANI CRISTINA DE LIMA, ins-
crita no CNPJ n° 28.627.357/0001-13, para realização de palestra, em 
evento referente ao OUTUBRO ROSA, atendendo as necessidades do 
Departamento de Saúde.
VALOR CONTRATUAL: R$ 13.000,00 (treze mil reais).
PRAZO DE VIGÊNCIA: O contrato terá vigência de 12 (doze) meses, 
contados da data de sua assinatura, ou seja, até 22 de junho de 2026.
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 23 de junho de 2025.
FORO: Comarca de Marmeleiro, Estado do Paraná.

Marmeleiro, 23 de junho de 2025.
Jander Luiz Loss

Prefeito
EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 109/2025
(Inexigibilidade Nº 022/2025 – PMM)

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARMELEIRO
CONTRATADA: MACAGNAN E PONTES TREINAMENTOS LTDA
OBJETO: Contratação da empresa MACAGNAN E PONTES TREINA-
MENTOS LTDA, inscrita no CNPJ n° 40.998.617/0001-62, para reali-
zação de palestra show para evento referente ao NOVEMBRO AZUL, 
atendendo as necessidades do Departamento de Saúde.
VALOR CONTRATUAL: R$ 6.690,00 (seis mil e seiscentos e noventa 
reais).
PRAZO DE VIGÊNCIA: O contrato terá vigência de 12 (doze) meses, 
contados da data de sua assinatura, ou seja, até 22 de junho de 2026.
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 23 de junho de 2025.
FORO: Comarca de Marmeleiro, Estado do Paraná.

Marmeleiro, 23 de junho de 2025.
Jander Luiz Loss

Prefeito

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90061/2025 – UASG 987565 

O Município de Francisco Beltrão/PR avisa aos interessados que fará 
realizar no dia 21 de julho de 2025, às 09:00 horas, a abertura da lici-
tação na modalidade Pregão Eletrônico, para Contratação de empresa 
especializada para ministrar oficina de artes circenses, para suprir as 
necessidades do Departamento de Cultura, durante o período de 12 
meses, a ser realizada duas vezes por semana, com carga horária de 
16 horas semanais, com um instrutor e um coordenador, para alunos 
com faixa etária de 06 à 17 anos, com o desenvolvimento das seguintes 
atividades: acrobacias, equilibrismo, contorcionismo, dramaturgia cômi-
ca, malabarismo e aéreos, montagem de shows, entre outras, na Arena 
Cultural do Parque de Exposições Jaime Canet Júnior, no Município de 
Francisco Beltrão – PR.
Abertura das propostas e Recebimento dos lances: a partir das 09:00 
horas do dia 21 de julho de 2025, no endereço eletrônico: www.gov.br/
compras/pt-br.
Edital na íntegra à disposição dos interessados: no Portal Nacional de 
Compras Públicas (PNCP) com endereço eletrônico https://pncp.gov.br/
app/editais?q=francisco%20beltr%C3%A3o&status=todos&pagina=1; 

no site oficial do Município com endereço eletrônico www.franciscobel-
trao.pr.gov.br (licitações); e na plataforma de Pregão com endereço ele-
trônico www.gov.br/compras/pt-br. 
Informações complementares através do telefone (46) 3520-2103.

Francisco Beltrão, 26 de junho de 2025.
VLADEMIR VIEIRA DA CUNHA

Pregoeiro

MUNICÍPIO DE BOM SUCESSO DO SUL-PR 
EXTRATO DE ADITIVO CONTRATUAL Nº 03 
AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº139/2022 
CONTRATADA: ADRIANI RAU LOPES 81348797053 - MEI 
CNPJ: 31.078.003/0001-71 
Cláusula Primeira - Prazo 
Tendo em vista tratar-se de serviços a serem prestados de forma contínua, cuja continuidade propiciará 
condições de preços mais vantajosas ao município, fica prorrogado o prazo de vigência contratual por mais 
12 meses, tendo início na data de 04 de julho de 2025 até 03 de julho de 2026. 
Clausula Segunda – Reajuste 
Fica reajustado o valor contratual em 5,20% (cinco virgula vinte por cento), com base na variação 
acumulada no INPC/IBGE – Índice Nacional de Preços ao Consumidor, apurada no período compreendido 
entre junho de 2024 a maio de 2025, passando a ser de:  

Item Descrição dos Serviços Unid. Valor Unit. 
(R$) 

Novo Valor 
Unit. (R$) 

1 Oficina de crochê com fios diversos. horas 45,98 48,37 
4 Confecção de arranjos diversos (florais, natalinos e feltro). horas 42,45 44,65 
6 Trabalhos em mdf e cartonagem. horas 44,22 46,52 
7 Oficina de teatro e dramatização. horas 45,98 48,37 
8 Trabalhos em tear. horas 45,29 47,64 
10 Oficina de tricô. horas 45,98 48,38 
11 Bordados em geral como: tecidos, chinelos, ponto russo, fitas e pedrarias. horas 42,65 44,87 

Cláusula Terceira – Dotação Orçamentária  
As despesas decorrentes do objeto do presente Contrato correrão à conta da seguinte dotação 
orçamentária: 08.00 - Departamento de Ação Social; 08.03 - Fundo Municipal de Assistência Social; 
0824400082.025 - Manutenção do Fundo Municipal de assistência social; 33.90.39 - Serviços de Terceiros 
Pessoa Jurídica; Despesa: 589. 
Cláusula Quarta – Assessoramento Jurídico e Documentação 
Em consonância com o que trata o art. 53º §4º da lei nº 14.133/2021, foi realizado assessoramento 
jurídico por meio de parecer em cumprimento ao controle prévio de legalidade exigido para consentir com 
a realização do termo aditivo. 
Conforme disposição expressa do art. 91 §4º da lei nº 14.133/2021 em anexo constam os documentos 
que a empresa deve apresentar para possibilitar a elaboração do aditivo contratual, quais sejam, prova de 
regularidade fiscal, de regularidade com o FGTS e inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça 
do trabalho.  
Clausula Quinta – Disposições Gerais 
Permanecem em plena vigência todas as demais disposições contratuais que não contrariem o presente 
aditivo.  
Bom Sucesso do Sul - PR, 26 de junho de 2025. 
Maico Diogo Faversani Prefeito Municipal
 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM SUCESSO DO SUL – PR. 

HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 30/2025 – (Processo Licitatório 53/2025) 

De acordo com o parecer jurídico e em concordância com a Ata Eletrônica, de Abertura do processo licitatório 

na modalidade de Pregão Eletrônico nº 30/2025, que teve como objeto o MENOR PREÇO POR ITEM, para 

Contratação de pessoa jurídica para fornecimento de licença de uso e locação de Software de Gestão 

Pública, em ambiente Web, para a implantação de um Sistema de Informatização Integrado de 

Gestão de Saúde Pública, visando à migração e a implantação de dados, treinamento, manutenção e 

atualização legal, preventiva, corretiva, adaptativa e evolutiva dos sistemas implantados, 

diagnóstico, conversão de base de dados, parametrização, suporte de redes, customização, 

atualização mensal, atendimento e suporte técnico, HOMOLOGO por seus próprios fundamentos 

determinando que seja ADJUDICADO o seu objeto a favor da empresa GOVERNANCABRASIL S/A 

TECNOLOGIA E GESTAO EM SERVICOS, com o CNPJ nº 00.165.960/0001-01, conforme lote, itens e valores 

abaixo relacionados: 

Item Descrição dos Itens Período Qtde. Valor Unit. 
(R$) 

Valor Total 
do Item 

(R$) 

1

Contratação de Empresa para Prestação de Serviços de 
Soluções de Tecnologia. Quanto às especificações: Deverá 
abranger todas as unidades da área de saúde municipal, 
próprias ou contratadas, independentemente da localização 
das mesmas; o sistema deverá estar disponível a todos os 
servidores municipais alocados na área da saúde, em 
conformidade com as normativas do Sistema Único de 
Saúde, bem como àqueles que vierem a ser incorporados 
durante a vigência do contrato, através de login de acesso 
e senha individuais e exclusivas, de acordo com o perfil de 
cada profissional; a prestação dos serviços necessários à 
implantação do sistema deverá levar em conta o 
levantamento de processos, análise da aderência, 
importação do banco de dados armazenado pelo sistema 
utilizado atualmente e a preservação de todas as 
informações e históricos até o momento construído, além 
de todos os treinamentos e configurações para a adequada 
utilização e produção de informações pretendidas; a 
contratação inclui a prestação de serviços de manutenção 
e suporte, que deverão garantir o funcionamento adequado 
e contínuo do sistema, suas atualizações, bem como o 
suporte necessário à plena utilização de todas as 
funcionalidades disponíveis; a empresa a ser contratada 
deverá disponibilizar profissionais com formação, 
conhecimento e experiência comprovada em gestão de 
saúde para assessorar à gestão na produção adequada das 
informações, também no uso correto em atividades de 
planejamento e implantação de programas e ações, bem 
como na captação dos recursos financeiros para 
incremento no financiamento; a empresa contratada 
deverá executar análise e crítica mensal dos dados 
digitados no Software para o município do sistema de 
gestão de saúde da atenção básica;  a empresa contratada 
deverá realizar no mínimo 1 (uma) visita técnica mensal de 
consultor especializado da empresa ou conferência via 
internet com a equipe do nas dependências do 
Departamento de Saúde para orientação, capacitação que 
seja necessário para os profissionais e servidores sobre a 
correta utilização e registro das informações na solução de 
software, sistema contratada, sem custo adicional. 

MESES 12 3.670,00 44.040,00

VALOR TOTAL HOMOLOGADO 
PARA O FORNECEDOR 

R$ 44.040,00 
(quarenta e quatro mil e quarenta reais)

Bom Sucesso do Sul, 26 de junho de 2025. 
MAICO DIOGO FAVERSANI 

Prefeito Municipal 

VALOR TOTAL HOMOLOGADO DA LICITAÇÃO 
R$ 44.040,00  

(quarenta e quatro mil e quarenta reais) 

MUNICÍPIO DE BOM SUCESSO DO SUL - PR - CNPJ: 80.874.100/0001-86 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 25/2025 – REGISTRO DE PREÇO Nº 24/2025 

Processo Licitatório Nº 46/2025 – HOMOLOGADO EM 23/06/2025. 

DETENTORA: D S J CONFECCOES LTDA - ME – CNPJ: 48.911.914/0001-30 

OBJETO: Registro de preços para aquisição kit enxoval e kit higiene para bebês e kit de higiene pessoal a fim 
de atender as gestantes, idosos e jovens e mulheres carentes ou que se encontram em situação de 
vulnerabilidade temporária a ser utilizada conforme necessidade do município, de acordo com os termos e 
especificações deste edital e seus anexos, relativos aos Itens descritos abaixo do Pregão Eletrônico nº 25/2025,
nos termos das condições previstas no respectivo Edital e seus anexos, que fazem parte do presente instrumento, 
independentemente de transcrição, e conforme quadro de itens abaixo:  

LOTE 01 

Item Descrição dos Itens Qtde. Unid. Marca Valor Unit. 
(R$) 

Valor Total 
do Item 

(R$) 

1

KIT ENXOVAL PARA BEBÊ: (01) uma Manta 
(cobertor) infantil 80cm x 1,10cm 100% poliéster, 
(01) um pacote de Fraldas de Tecido com 5 Unid. 
1,00 x 65cm cada, (02) dois macacões infantil 
manga longa com pé sendo (01) um de malha e 
(01) um de plush, (03) três meias lisas, (01) uma 
toalha de banho com capuz, (01) um Kit de cueiros 
contendo 3 unidades 30cm x 80cm, (03) três 
mijões infantil, (03) três body manga longa, (01) 
um travesseiro infantil, (02) toalhinhas de boca, 
(01) um barbeiro, todos os produtos de qualidade 
e 100% algodão. 

100 Unid. SMART
BABY  148,00 14.800,00

2

KIT HIGIENE PARA BEBÊ: (01) uma Banheira 20 
litros “Unissex”. (01) um Kit de escovas de cerdas 
macias e pente de plástico com pontas 
arredondadas, (01) um shampoo infantil para bebê 
de 200 ml, (01) um sabonete infantil 80 gr., (01) 
um pacote de Fraldas Descartáveis tamanho P, 
contendo 40 Fraldas, (01) um pacote de lenço 
umedecido com 100 unidades. 

100 Unid. ADOLETA  89,00 8.900,00

VALOR TOTAL E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: O valor total da Ata de Registro de Preços é de R$ 23.700,00 (vinte e 
três mil e setecentos reais). Os pagamentos decorrentes da contratação prevista na presente licitação 
correrão por conta da seguinte dotação orçamentária nº 08.00 – Departamento de Assistência Social; 08.03 
– Fundo Municipal de Assistência Social; 0824400082.047 – Desenvolvimento de ações de do bloco de 
financiamento de proteção Social Básica; 33.90.30 – Material de consumo; Despesa:505.

VIGÊNCIA: A vigência da Ata de Registro de Preço proveniente deste Pregão será de 1 (um) ano contado do primeiro 
dia útil subsequente à data de divulgação no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) ou até o término das 
quantidades registradas. Será admitida a prorrogação do prazo de vigência da Ata de Registro de Preço por mais 12 (doze) 
meses, desde que comprovado que os preços registrados permanecem vantajosos e que possua quantitativo para o mesmo 
período. Caso as partes não se interessem pela prorrogação da Ata de Registro de Preços, deverão manifestar 
sua vontade, no mínimo, 120 (cento e vinte) dias antes do término de sua vigência. 

Bom Sucesso do Sul, 26 de junho de 2025. 
MAICO DIOGO FAVERSANI 

Prefeito Municipal 
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